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DANO AO ERÁRIO

Nesta segunda-feira (15), 
foi realizada na sede da 
2ª Promotoria de Justiça 

de Camaragibe com atuação na 
defesa do Meio Ambiente, Pa  tri -
mô  nio Público e Fundações, uma 
au  diência pública para discutir so -
bre a polêmica envolvendo a reali-
zação do Fes  tival Guaiamum Tre -
lo  so Rural, que está marcado para 
acontecer no próximo sábado (20), 
na Granja Bem-Te-Vi, localizada 
no quilômetro 13 da Rodovia 
PE-27, na Estada de Al -
deia.

O motivo para a audiência se deu 
após 8 de janeiro, quando o Fórum 
Socioambiental de Aldeia procurou 
o Ministério Público de Pernam  bu-
 co (MPPE) e apresentou notícia de 
fato à Instituição. Nela, pede ao 
MPPE que tome as providências 
legais para que não haja a realização 

do Festival.
Entre as alegações expostas no 

documento apresentado pelo Fó -
rum Socioambiental, está a denún-
cia contra a produção do evento 
onde alega-se que os idealizadores 
descumprem o que diz a redação 
do art. 60, da Lei federal nº 9.605/98 
conhecida por Lei dos Crimes 
Ambientais, no que se refere à pro-
duções do porte do Guaiamum 
Tre  loso Rural sem licença ou auto-
rização dos órgãos ambientais com-
petentes. Também citam o descum-
primento da Lei Estadual nº 
14.133/2010, que fala sobre a ante-
cedência mínima de 15 dias úteis 
para o pedido de autorização ao 
órgão público responsável pela con-
cessão, mediante a entrega de toda 
a documentação exigida para tal 
evento.

Participaram da audiência os 

representantes do Fórum Socio  am-
 biental de Aldeia, o produtor res-
ponsável pelo Guaiamum Treloso 
Rural, acompanhado por seus 
advogados, por um biólogo e con-
sultor ambiental contratado do 
evento. 

Também estiveram presentes 
representantes da Agência Estadual 
de Meio Ambiente (CPRH), da 
Secretaria de Plane  ja  men  to e Meio 
Ambiente de Camaragibe 
(Seplama), Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, 
Tecnológico e Turismo de 
Camaragibe, do Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias de 
Justiça de Defesa do Meio 
Ambiente (CAOP Meio Ambien -
te), Corpo de Bombeiros Militar de 
Pernambuco, Comitê de Plane  ja -
men  to de Segurança de Eventos da 
Secretaria de Defesa Social de 

Pernambuco e do 20º Batalhão de 
Polícia Militar de Pernambuco.

Durante a audiência, o presidente 
do Fórum Socioambiental de 
Aldeia, Herbert Tejo, apresentou 
questão de ordem por escrito ao 
MPPE onde foram feitos questio-
namentos voltados ao coordenador 
do Caop Meio Ambiente do 
MPPE, o promotor de Justiça 
André Felipe Menezes. O docu-
mento pergunta se seria possível a 
realização do evento em discussão 
sem a caracterização do crime de 
poluição sonora; se é possível evitar 
ou conhecer possíveis danos à 
fauna e à flora; se seria possível 
garantir a paz e o sossego das famí-
lias do entorno; se não é a CPRH o 
órgão competente para o licencia-
mento, e qual seria este órgão, con-
siderando que a atividade em ques-
tão é potencialmente causadora de 

significativo impacto ambiental; se 
a Lei Estadual 14.133/2010 está em 
vigor; se é possível firmar um 
Termo de Ajustamento de Conduta 
(TAC) que viole o texto expresso 
em lei; e, por último, se é possível e 
recomendável a realização de um 
evento que prevê a participação de 
seis mil pessoas em cima de um 
gasoduto.

Acompanhado por técnicos da 
CPRH, em vistoria ao local, na 
última sexta-feira (12), onde deve 
ocorrer o Festival Guaiamum 
Treloso Rural, o promotor André 
Felipe Menezes relatou que a área 
onde está prevista a realização do 
evento fica situada no limite do 
Condomínio Torquato Castro I e II, 
limítrofe com o Clube Alvorada.

“A realização do evento está pra-
ticamente dentro do condomínio 
Torquato, e o município de Ca  ma -

ra  gibe deixou de exigir os docu-
mentos necessários para a realiza-
ção do mesmo”, explica o promo-
tor. Já o representante da CPRH, 
Walber Santana, afirmou que não 
está elencado no rol da Lei Estadual 
nº 14249/2010 a tipologia de gran-
des eventos como necessária ao 
licenciamento de entidade ambien-
tal estadual, que não compete à 
CPRH licenciar este tipo de evento, 
sendo competência do município 
local.

“É possível que seja dispensável 
a licença ambiental, mas não tenho 
elementos para dizer neste momen-
to se é o caso de dispensa. A área 
onde será realizado o Guaiamum 
Treloso está encravada dentro de 
uma Área de Proteção Ambiental 
(APA) constituída pelo Estado de 
Pernambuco”, explica Walber San-
 ta  na..

Com o intuito de evitar prejuí-
zos advindos da ausência de pres-
tações de contas de parcela do 
convênio e responsabilizar agente 
público ím  pro  bo, o Ministério 
Público de Per  nam  buco (MPPE), 
através da 1º promotoria de Justiça 
de Gra  va  tá, ajuizou uma Ação 
Pública por ato de improbidade 
administrativa em desfavor do 
ex-prefeito, Ozano Brito Va  lença.

A ação pública visa responsabi-
lizar o requerido pela prática de 
atos de improbidade administrati-
va que causaram dano ao erário e 
violaram princípios da administra-

ção pública.
Chegou ao conhecimento da 

Promotoria de Defesa do 
Patrimônio Público que Gravatá 
encontrava-se inadimplente junto 
ao Ca  das  tro Ú  nico de Convênios 
(CAUC), diante da falta de presta-
ção de contas da 3º parcela do 
convênio firmado entre a cidade e 
a Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente e Sus  ten  tabilidade 
(Semas), para promover o projeto 
Ci  dade Verde. Após cuidadosa 
bus  ca nos arquivos, não foram 
encontrados a prestação de contas, 
o comprovante ou qualquer prova 

do cumprimento das ações ine-
rentes à parcela men cionada.

Para a realização do projeto Ci -
dade Verde, cujo objetivo era 
arborização de áreas públicas, foi 
requisitado ao Fundo Estadual do 
Meio Am  biente (Fema/PE) o 
valor de R$32.266,75. O repasse 
da verba estadual seria feito em 
quatro parcelas. Após o repasse 
das duas primeiras, houve as res-
pectivas prestações de contas, que 
foram aprovadas, o que possibili-
tou o repasse da terceira, no valor 
de R$ 12.451,60. No entanto, 
houve a falta de prestação de con-

tas da terceira parcela. Do valor 
repassado, restou na conta R$ 
249,11. Como Gra  vatá não cum-
priu com suas obrigações, comu-
nicou à Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação de 
Pernambuco (Sectma/PE) a reci-
são do convênio, mas ficou na 
lista dos inadimplentes.

O ex-prefeito Ozano Brito Va -
len  ça, ao não manter em caixa 
grande parte da verba estadual 
des  tinada à recuperação do meio 
am  biente de Gravatá, agiu negli-
gentemente na conservação do 
patrimônio público e ao permitir 

que tais recursos tenham saído da 
conta bancária sem controle, libe-
rou verba pública sem a observân-
cia das normas pertinentes.

O requerido, que assinou o 
convênio, foi o responsável pela 
lesão ao erário municipal, conduta 
que infringiu os princípios da 
administração pública quando 
deixou de prestar contas da tercei-
ra parcela, ultrapassado o prazo 
para o cumprimento do convênio, 
quando estava obrigado a fazê-lo. 
Além disso, causou prejuízo à 
proteção do meio ambiente.

Diante o exposto, o MPPE 

requer: a notificação do requirido 
para apresentar manifestação por 
escrito, sen  do que, com ou sem 
manifestação, seja recebida a pre-
sente a citação do re  qui  rido para 
apresentar contestação; a notifica-
ção do procurador-geral para 
tomar ciência do ajuizamento 
desta ação; que seja julgada proce-
dente a presente ação com a 
cominação da perda da fun  ção 
pública, suspensão de direitos 
políticos, multa civil e proibição 
de contratar com o Poder Público; 
seja deferida a produção de todas 
as provas em direito admitidas.

Ação Pública por improbidade 
contra ex-prefeito de Gravatá

Guaiamum Treloso Rural 2018: 
MPPE emite recomendações

CPRH e organizadores do evento foram notificados sobre documentação ambiental para o evento
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Procuradoria Geral da Justiça

Procurador Geral: Francisco Dirceu Barros

PORTARIA POR-PGJ N.º 119/2018
 
O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27 de dezembro de 1994, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP, PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos do 
artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:

I - Indica o Promotor de Justiça para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral, de primeira instância, durante o afastamento do titular, conforme 
a seguir:

COMARCA ZONA PROMOTOR DE JUSTIÇA MOTIVO PERÍODO
Taquaritinga do Norte 051ª Vinicius Costa e Silva Licença médica 02/01/2018 a 31/01/2018

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório 
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais, trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar todos as informações necessárias ao preenchimento do referido 
relatório ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

VI - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/01/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 15 de janeiro de 2018.

Lúcia de Assis
PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 122/2018

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Sobreaviso, por meio da Portaria PGJ nº 2.534/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, via e-mail, oriunda da 8ª Circunscrição Ministerial, com sede no Cabo de Santo Agostinho-
PE;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.534/2017, de 19.12.2017, publicada no DOE do dia 20.12.2017, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital, 
Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias que compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que 

compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo Agostinho

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
31.01.2018 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Fabiana de Souza Silva Albuquerque

Leia-se:

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital, 
Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias que compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que 

compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo Agostinho

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
31.01.2018 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Gláucia Hulse de Farias

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 15 de janeiro de 2018.

Lúcia de Assis
PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 123/2018

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros, por meio da Portaria PGJ nº 2.533/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração do plantão ministerial, relativa à 6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.533/2017, de 19.12.2017, publicada no DOE do dia 20.12.2017, para:

Onde se lê:

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM CARUARU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
20.01.2018 Sábado 13h às 17h Caruaru Edeilson Lins de Sousa Júnior

Leia-se:

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM CARUARU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
20.01.2018 Sábado 13h às 17h Caruaru Maria Cecília Soares Tertuliano

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2018.

Lúcia de Assis
PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em exercício
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A EXCELENTÍSSIMA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, 
EM EXERCÍCIO, DRA. LÚCIA DE ASSIS, exarou o seguinte 
despacho:

Dia: 10/01/2018

Expediente n.º: OF.Nº 0012018 
Processo n.º: 0000291-3/2018
Requerente: SILVIO JOSE MENEZES TAVARES
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de férias remanescentes do 
requerente, previstas para o período de 01 a 20/12/2017, haja vista 
o cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o 
contido no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fi m de que 
seu período originário de férias seja gozado, por um período de 10 
(dez) dias, a partir de 22/01/2018. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 16 de janeiro de 2018.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

A EXCELENTÍSSIMA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, 
EM EXERCÍCIO, DRA. LÚCIA DE ASSIS, exarou os seguintes 
despachos:

Número protocolo: 96843/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: DANIELLE BELGO DE FREITAS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96887/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: LUCILE GIRAO ALCANTARA
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 96264/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias – Indenização
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: RINALDO JORGE DA SILVA
Despacho: Defi ro o pedido de suspensão de férias do requerente, 
programadas para o mês de março/2018, por imperiosa 
necessidade do serviço devidamente justifi cada, nos termos do 
que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo 
prazo de dez dias, no período de 01 a 10/03/2018. Defi ro ainda 
seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período de dez 
dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa 
nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável 
em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 
12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório, 
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu 
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em 
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 96787/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão

Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE 
SOUZA
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 95306/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias – Alteração
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO 
FERREIRA
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de férias remanescentes 
da requerente, previstas para o mês de julho/2015, haja vista o 
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o 
contido no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fi m de que 
seu período originário de férias seja gozado, por um período de 02 
(dois) dias, a partir de 15/02/2018. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96803/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96804/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96751/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: ANA CAROLINA PAES DE SÁ 
MAGALHÃES
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 96748/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS 
OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96706/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96723/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.
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Número protocolo: 96614/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96615/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96623/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: FABIANA VIRGINIO PATRIOTA TAVARES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96630/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: FABIANO MORAIS DE HOLANDA 
BELTRÃO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96647/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: ERICKA GARMES PIRES VERAS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96613/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96604/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA 
SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 95751/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: Defi ro o pedido de interrupção de 15 (quinze) dias de 
férias do requerente, designadas para o presente mês de janeiro, 
a partir do dia 17/01/2018, por imperiosa necessidade do serviço 
devidamente justifi cada, nos termos do que dispõe o art. 12 da 
Instrução Normativa nº 004/2017. Defi ro ainda o pedido de gozo 
de férias suspenso para o período de 02 a 16/05/2018. À CMGP 
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96302/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias – Alteração
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: DIOGO GOMES VITAL
Despacho: Defi ro o pedido de alteração de férias do requerente, 
programadas para o mês de maio/2018, por imperiosa 
necessidade do serviço devidamente justifi cada, nos termos do 
que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defi ro 
ainda seu pedido de gozo de férias alteradas sejam gozadas no 
mês de abril/2018. À CMGP para anotar e arquivar. 

Número protocolo: 96448/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Despacho: Já providenciado, arquive-se.

Número protocolo: 96209/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias – Indenização
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: SELMA CARNEIRO BARRETO DA SILVA
Despacho: Defi ro o pedido de suspensão de férias da requerente, 
programadas para o mês de março/2018, por imperiosa 
necessidade do serviço devidamente justifi cada, nos termos do 
que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo 
prazo de dez dias, no período de 21 a 30/03/2018. Defi ro ainda 
seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período de dez 
dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa 
nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável 
em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 
12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório, 
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu 
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em 
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 95985/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias – Indenização
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO 
OLIVEIRA
Despacho: Defi ro o pedido de suspensão de férias da requerente, 
programadas para o mês de março/2018, por imperiosa 
necessidade do serviço devidamente justifi cada, nos termos do 
que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo 
prazo de dez dias, no período de 01 a 10/03/2018. Defi ro ainda 
seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período de dez 
dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa 
nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável 
em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 
12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório, 
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu 
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em 
folha de pagamento, anotar e arquivar. 

Número protocolo: 95871/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias – Indenização
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: CLÊNIO VALENÇA AVELINO DE 
ANDRADE
Despacho: Defi ro o pedido de suspensão de férias do requerente, 
programadas para o mês de março/2018, por imperiosa 
necessidade do serviço devidamente justifi cada, nos termos do 
que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo 
prazo de dez dias, no período de 01 a 10/03/2018. Defi ro ainda 
seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período de dez 
dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa 
nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável 
em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 
12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório, 
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu 
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em 
folha de pagamento, anotar e arquivar. 

Número protocolo: 95865/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias – Indenização
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: NATALIA MARIA CAMPELO
Despacho: Defi ro o pedido de suspensão de férias da requerente, 
programadas para o mês de março/2018, por imperiosa 
necessidade do serviço devidamente justifi cada, nos termos do 
que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo 
prazo de dez dias, no período de 21 a 30/03/2018. Defi ro ainda 
seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período de dez 
dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa 
nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável 
em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 
12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório, 
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu 
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em 
folha de pagamento, anotar e arquivar. 

Número protocolo: 95746/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias – Indenização
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: HENRIQUE RAMOS RODRIGUES
Despacho: Defi ro o pedido de suspensão de férias do requerente, 
programadas para o mês de março/2018, por imperiosa 
necessidade do serviço devidamente justifi cada, nos termos do 
que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo 
prazo de dez dias, no período de 01 a 10/03/2018. Defi ro ainda 
seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período de dez 
dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa 
nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável 
em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 
12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório, 
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu 
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em 
folha de pagamento, anotar e arquivar. 

Número protocolo: 95701/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias – Indenização
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: Defi ro o pedido de suspensão de férias do requerente, 
programadas para o mês de março/2018, por imperiosa 
necessidade do serviço devidamente justifi cada, nos termos do 
que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo 
prazo de dez dias, no período de 21 a 30/03/2018. Defi ro ainda 
seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período de dez 
dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa 
nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável 
em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 
12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório, 
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu 
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em 
folha de pagamento, anotar e arquivar. 

Número protocolo: 95322/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE 
CARVALHO
Despacho: Defi ro o pedido de suspensão de férias da requerente, 
programadas para o mês de março/2018, por imperiosa 
necessidade do serviço devidamente justifi cada, nos termos do 
que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo 
prazo de dez dias, no período de 21 a 30/03/2018. Defi ro ainda 
seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período de dez 
dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa 
nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável 
em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 
12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório, 
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu 
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em 
folha de pagamento, anotar e arquivar. 

Número protocolo: 96408/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: ANDRÉ SILVANI DA SILVA CARNEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 96410/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: ANDRÉ SILVANI DA SILVA CARNEIRO
Despacho: Ao DEMPAG para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 93038/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias – Alteração
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: CAMILA AMARAL DE MELO TEIXEIRA
Despacho: Defi ro o pedido de suspensão de férias da requerente, 
programadas para janeiro/2018, por imperiosa necessidade do 
serviço devidamente justifi cada, nos termos do que dispõe o art. 
12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defi ro ainda seu pedido 
de gozo de férias suspenso para o mês de abril/2018. À CMGP 
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 95932/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: JOANA CAVALCANTI DE LIMA MUNIZ
Despacho: Já providenciado a designação de Dra. Lucile, 
de acordo com o rodízio, através da Portaria 006/2018, de 
03/01/2018. arquive-se.

Número protocolo: 95931/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: JOANA CAVALCANTI DE LIMA MUNIZ
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 91104/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 15/01/2018
Nome do Requerente: MARIA FABIANNA RIBEIRO DO VALLE 
ESTIMA
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de 31 (trinta e um) dias 
de licença prêmio, no período de 15/02 a 02/03/2018 e 20/08 a 
03/09/2018, referente ao 3º quinquênio. À CMGP para anotar e 
arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 16 de janeiro de 2018.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO 
DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Dia: 15/01/2018

Expediente n.º: 027/17 
Processo n.º: 0000021-3/2018
Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 309/17 
Processo n.º: 0000023-5/2018
Requerente: MARIA APARECIDA ALCANTARA SIEBRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos 
Jurídicos para conhecimento e providências que julgar cabíveis.

Expediente n.º: 038/17 
Processo n.º: 0000090-0/2018
Requerente: JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Assunto: Ofícios
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Secretaria Geral do Ministério Público para 
conhecimneto e providências que julgar cabíveis. 

Expediente n.º: 152/2017 
Processo n.º: 0000108-0/2018
Requerente: LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE
Assunto: Requerimento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 118/2017 
Processo n.º: 0000110-2/2018
Requerente: ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL
Assunto: Requerimento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 18, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 001/18 
Processo n.º: 0000111-3/2018
Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/18 
Processo n.º: 0000375-6/2018
Requerente: JOSENALDO DE SOUZA FILGUEIRA GALVAO
Assunto: Requerimento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Assessoria Ministerial de Segurança Institucional 
para providências.

Expediente n.º: 001/18 
Processo n.º: 0000399-3/2018
Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-
Constitucional para análise e pronunciamento.

Expediente n.º: 002/18 
Processo n.º: 0000664-7/2018
Requerente: ALINE ARROXELAS GALVAO DE LIMA
Assunto: Comunicações
Despacho: Cientifi cado ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
arquive-se. 

Expediente n.º: 001/18 
Processo n.º: 0000687-3/2018
Requerente: KELLY JANE RODRIGUES PRADO
Assunto: Comunicações
Despacho: Cientifi cado ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
arquive-se. 

Expediente n.º: 002/18 
Processo n.º: 0000695-2/2018
Requerente: ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA COSTA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 888/18 
Processo n.º: 0000795-3/2018
Requerente: DOMINGOS SAVIO PEREIRA AGRA
Assunto: Comunicações
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-
Constitucional para análise e providências cabíveis. 

Expediente n.º: 045/18 
Processo n.º: 0000799-7/2018
Requerente: DOMINGOS SAVIO PEREIRA AGRA
Assunto: Comunicações
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos 
Jurídicos para análise e providências cabíveis. 

Expediente n.º: 030/18 
Processo n.º: 0000802-1/2018
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à 14ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Capital, em atenção ao Ofício nº 277/17-14ª PJDC. 

Expediente n.º: 015/18 
Processo n.º: 0000815-5/2018
Requerente: HELENA MARTINS GOMES
Assunto: Comunicações
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria Cível . 

Expediente n.º: 001/2018 
Processo n.º: 0000911-2/2018
Requerente: LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE
Assunto: Requerimento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 239/17 
Processo n.º: 0027436-4/2017
Requerente: MARCO AURELIO FARIAS DA SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Cientifi cado ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
e tendo em vista as informações prestadas no presente, arquive-
se. 

Expediente n.º: 158/17 
Processo n.º: 0028297-1/2017
Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público do 
Estado do Espírito Santo para conhecimento e adoção das 
providências que julgar cabíveis. 

Expediente n.º: 532/17 
Processo n.º: 0028445-5/2017
Requerente: JOAO ELIAS DA SILVA FILHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 
Processo n.º: 0029093-5/2017
Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Assunto: Comunicações
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 752/17 
Processo n.º: 0029400-6/2017
Requerente: MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI
Assunto: Solicitação
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Exma. Sra. Conselheira do TCE, conforme 
solicitado.

Expediente n.º: 117/17 
Processo n.º: 0029402-8/2017
Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 116/17 
Processo n.º: 0029407-4/2017
Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 028/17 
Processo n.º: 0029532-3/2017
Requerente: STANLEY ARAUJO CORREA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à DIMTES para anexar ao expediente 
SIIG nº 0028766-2/2017, por se tratar de mesmo teor, arquivando-
se em seguida.

Expediente n.º: 207/17 
Processo n.º: 0029548-1/2017
Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 09, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 782/17 
Processo n.º: 0029657-2/2017
Requerente: JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 
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Dalva Cabral de 
Oliveira Neta 27 02 0 29 01 28

Carlos Roberto Santos 87 07 - 1 93 20 73
Taciana Alves de 

Paula Rocha 55 03 - 1 57 22 35

TOTAL 203 26 1 230 59 171

SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS SUBADM 14
OFÍCIOS 03

COMUNICAÇÕES INTERNAS 0
TOTAL 17

Recife, 11 de janeiro de 2018.

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0028661-5/2017
Requerente: REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 3º, parágrafo único, da Instrução 
Normativa PGJ nº 003/06, encaminho à CMFC para fi ns de 
pagamento.

Expediente n.º: 118/2017 
Processo n.º: 0029744-8/2017
Requerente: RHYZEANE ALAÍDE CAVALCANTI DE MORAIS
Assunto: Requerimento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 354/17 
Processo n.º: 0030010-4/2017
Requerente: MARINALVA S DE ALMEIDA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Secretaria Geral do Ministério Público para 
conhecimento e providências. 

Expediente n.º: 135/17 
Processo n.º: 0030014-8/2017
Requerente: MARIA DA GLORIA GONCALVES SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 015/17 
Processo n.º: 0030051-0/2017
Requerente: GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONCA 
JUNIOR
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 304/17 
Processo n.º: 0030095-8/2017
Requerente: MARCO AURELIO FARIAS DA SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Cientifi cado ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
arquive-se. 

Expediente n.º: 010/17 
Processo n.º: 0030157-7/2017
Requerente: ANA MARIA DO AMARAL MARINHO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 450/17 
Processo n.º: 0030160-1/2017
Requerente: ANDREA FERNANDES NUNES PADILHA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria Criminal para 
conhecimento e providências. 

Expediente n.º: 042/17 
Processo n.º: 0030192-6/2017
Requerente: ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 098/17 
Processo n.º: 0030193-7/2017
Requerente: ANA MARIA DO AMARAL MARINHO
Assunto: Solicitação
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-
Constitucional para análise e pronunciamento.

Expediente n.º: 025/17 
Processo n.º: 0030194-8/2017
Requerente: QUINTINO GERALDO DINIZ MELO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 432/17 
Processo n.º: 0000020-2/2018
Requerente: TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Junte-se ao presente os expedientes protocolados sob 
os nºs 0034-7, 0040-4, 0065-2, 0073-1, 0080-8, 0081-0, 0085-4, 
0087-6, 0088-7, 0089-8, 0092-2, 0093-3, 0094-4, 0095-5, 00112-4, 
00113-5, 00114-6, 00115-7, 00118-1, 00121-4, 00124-7, 00126-0, 
00130-4, 00132-6, 00133-7, 00136-1, 00137-2, 00138-3, 00140-5, 
00141-6, 00142-7, 00143-8, 00144-0, 00145-1, 00147-3, 00156-3, 
00217-1, 00261-0, 00275-5, 00277-7, 00278-8, 00279-0/2018, por 
se tratar da mesma matéria, e, em seguida, arquive-se em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 095/17 
Processo n.º: 0000281-2/2018
Requerente: JULIANA PAZINATO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Junte-se ao presente os expedientes protocolados sob 
os nºs 00282-3, 00292-4, 00293-5, 00295-7, 00302-5, 00303-6, 
00305-8, 00306-0, 00307-1, 00308-2, 00309-3, 00310-4, 00311-5, 
00340-7, 00341-8, 00342-0, 00344-2, 00345-3, 00346-4, 00349-7, 
00350-8, 00351-0, 00353-2, 00356-5, 00424-1, 00425-2, 00426-3, 
00427-4, 00428-5, 00429-6, 00430-7, 00431-8, 00433-1, 00434-2, 
00435-3, 00436-4, 00522-0, 00523-1, 00524-2, 00526-4, 00527-5, 
00528-6, 00529-7, 00533-2, 00539-8, 00562-4, 00563-5, 00564-6, 
00565-7, 00566-8, 00567-0, 00568-1, 00569-2, 00570-3, 00571-
4, 00572-5, 00573-6, 00574-7, 00576-0/2018, por se tratar da 
mesma matéria, e, em seguida, arquive-se em pasta própria. 

Expediente n.º: 476/17 
Processo n.º: 0029304-0/2017
Requerente: EVANIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Junte-se ao presente os expedientes protocolados sob 
os nºs 0029331-0, 0029373-6, 0029416-4, 0029482-7, 0029484-
0, 0029487-3, 0029538-0, 0029539-1, 0029540-2, 0029541-3, 
0029544-6, 0029546-8, 0029519-8, 0029636-8, 0029639-2, 
0029640-3, 0029642-5, 0029643-6, 0029644-7, 0029641-4, 
0029674-1, 0029733-6, 0029735-8, 0029736-0, 0029737-1, 
0029738-2, 0029739-3, 0029740-4, 0029741-5, 0029745-0, 
0029765-2, 0029766-3, 0029792-2, 0029839-4, 0029878-7, 
0029965-4, 0029972-2, 0029973-3, 0029974-4, 0029975-5, 
0029976-6, 0029980-1, 0029987-8, 0030009-3, 0030068-8, 
0030113-8, 0030114-0, 0030145-4, 0030153-3/2017, por se tratar 
da mesma matéria, e, em seguida, arquive-se em pasta própria. 

Procuradoria Geral de Justiça, 16 de janeiro de 2018.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

RELATÓRIOS - SUBADM

A Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, 
inciso I, da Portaria POR-PGJ nº 188/2017, e pelo artigo 1º, inciso I da Portaria POR-PGJ nº 189/2017, ambas publicadas no DOE 
em 20.01.2017, TORNA PÚBLICO os relatórios das Assessorias Técnicas em Matéria Administrativo-Constitucional e em Matéria 
Administrativo-Disciplinar e da Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, relativos ao período compreendido entre 
01.12.2017 e 22.12.2017:

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR

DOCUMENTOS EXPEDIDOS
Comunicações Internas 00

Ofícios ATMAD 17
Ofícios GPG ATMAD 21

TOTAL 38

DOCUMENTOS RECEBIDOS
Expedientes recebidos CNMP 10

Expedientes recebidos diversos 13
TOTAL 23

MANIFESTAÇÕES
Processos Administrativos Disciplinares (MP) 03
Processos Administrativos Disciplinares (TJ) 0

Processos Criminais (Membros do MP) 0
Processos Criminais (Membros do TJ) 0
Processos/Procedimentos do CNMP 02

Outros 00
TOTAL 05

ATUAÇÕES DIVERSAS
Manifestações em PIC 01

Notícia de Fato/Representação 04
Sessões CNMP 02

TOTAL 07

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVO-CONSTITUCIONAL

ASSESSORES SALDO EM 
01.12.2017 ENTRADAS PROCESSOS

REDISTRIBUÍDOS TOTAL FINALIZADOS SALDO EM 
22.12.2017

Antonio Fernandes 
Oliveira M. Júnior 34 14 03 51 16 35

Secretaria Geral

AVISO SGMP Nº 002/2018

Considerando os feriados dos dias 12, 13 e 14 de fevereiro - 
Carnaval e Cinzas, AVISO que todos os documentos (férias; 
plantão ministerial; auxílio-refeição; inclusão/exclusões de 
dependentes; auxílio-transporte; adicionais de exercícios; abonos 
de permanência, comunicações diversas; licenças-prêmio, etc.), 
bem como demais informações e publicações do Diário Ofi cial do 
Estado com impacto fi nanceiro e necessários à preparação da 
folha de pagamento de membros e servidores, correspondentes 
ao mês de FEVEREIRO/2018, devem ser encaminhados à 
Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas – CMGP - até 
o dia 02/02/2018 (sexta-feira), contendo o despacho fi nal. Os 
documentos e processos que chegarem à CMGP após o prazo 
fi xado neste Aviso, serão providenciados na folha de pagamento 
do mês subsequente.

Secretaria Geral do Ministério Público,16 de janeiro de 2018.

Cristiane Maria Caitano da Silva
Secretária-Geral do Ministério Público, em Exercício

A Exma. Sra. Secretária-Geral do Ministério Público de 
Pernambuco, em exercício, Dra. Cristiane Maria Caitano da 
Silva,exarou os seguintes despachos:

No dia 16/01/2018

Expediente: CI nº 004/2018
Processo nº: 0000359-8/2018
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho:  A AMPEO. Diante do despacho da Div. Min. de 
Monitoramento e Análise de Contratos e Convênios, encaminho 
para retifi cação da dotação orçamentária e providências 
necessárias.

Expediente: CI nº 015/2018
Processo nº: 0000885-3/2018
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias. 

Expediente: Requerimento/2018
Processo nº: 00007446/2018
Requerente: Patrícia Auzeni do Nascimento
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo o pedido. Segue para as 
providências necessárias. 

Expediente: Ofício nº 47/2018
Processo nº: 0001105-7/2018
Requerente: CGMP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Segue para análise e pronunciamento.

Expediente: Requerimento/2018
Processo nº: 00001100-2/2018
Requerente: Maria Nilce Santos
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para emissão de certidão e 
providências necessárias. 

Expediente: CI nº 26/2017
Processo nº: 0027840-3/2017 
Requerente: GMECS
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para conhecimento e providências 
necessárias.

Expediente: CI nº 30/2017
Processo nº: 0027931-4/2017
Requerente: GMECS
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para conhecimento e providências 
necessárias.

Expediente: CI nº 27/2017
Processo nº: 0027846-0/2017
Requerente: GMECS
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para conhecimento e providências 
necessárias.

Expediente: CI nº 003/2018
Processo nº: 0001017-0/2018
Requerente: CMI
Assunto: Solicitação

Despacho: À CMGP. Autorizo o pedido. Segue para as 
providências necessárias.

Expediente: Ofício nº 649/2017
Processo nº: 0000109-1/2018
Requerente: Governo do Estado de Pernambuco
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Segue para providências necessárias.

Expediente: Email/2018
Processo nº: 0001016-8/2018
Requerente: CAOP Defesa da Cidadania
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Considerando conversa informal, na data de 
ontem, com o Coordenador Geraldo Simões e informações que a 
solicitação foi resolvida, encaminho para arquivamento. 

Expediente: Ofício nº 138/2017
Processo nº: 0029620-1/2017 
Requerente: Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para registro funcional e 
providências necessárias.

Expediente: CI nº 09/2018
Processo nº: 0001079-8/2018
Requerente: DEMAPA
Assunto: Solicitação
Despacho: À DEMSERVCOM. Segue para a classifi cação da 
despesa, em ato contínuo encaminhe-se a AMPEO para informar 
dotação orçamentária, após, encaminhe-se à CMFC, para 
empenhamento da despesa e providências necessárias. 

Recife, 16 de Janeiro de 2018.

Cristiane Maria Caitano da Silva
Secretária-Geral do Ministério Público, em exercício.

A Exma. Sra. Secretária-Geral do Ministério Público de 
Pernambuco, Cristiane Maria Caitano da Silva, exarou os 
seguintes despachos eletrônicos: 

No dia 16/01/2018.

Número protocolo: 92799/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: MÔNICA MARIA COÊLHO 
GONÇALVES DE ALCÂNTARA ROSENDO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 92798/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: JOSELAIDE BEZERRA NUNES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 92792/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: SILVIA MARIA DE SOUZA ARAÚJO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 92751/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: CICERO JOSE DOS SANTOS JUNIOR
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 92670/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: MARCELA CAVALCANTI DA COSTA LIMA 
FERREIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 92603/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: ROGÉRIO BARBOSA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96902/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: ROBERTA CAMPELLO TORRES DE 
AZEVEDO TELES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.
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Promotorias de Justiça

16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CAPITAL

Ref. IC 026/11-16 anexo I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTAMENTO 

DE CONDUTA 008/2014-16

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta 
que entre si fazem o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO e BOMPREÇO SUPERMERCADO DO 
NORDESTE LTDA na forma a seguir:

Pelo presente instrumento de Aditamento ao Termo de 
Ajustamento de Conduta Conjunto, celebrado em 17 de junho 
de 2014 e prorrogaões concedidas no curso e acompanhamento 
deste TAC, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, por intermédio do Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania da Capital infra-assinado, Dr. Maviael Souza Silva, 
16ª Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital 
, como promitente, contando com a interveniência do PROCON-
PE , representado pelo Gerente Geral do Procon-PE, Dr. Erivaldo 
José Coutinho dos Santos; a Diretora Presidente da Agência de 
Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco – ADAGRO, 
Dra. ERIVÂNIA CAMELO DE ALMEIDA; a Diretora Executiva 
da Vigilância Sanitária da Cidade do Recife, Dra Daniele 
Feitosa; O DIRETOR PRESIDENTE DO IPEM/PE, Dr. ADRIANO 
NEMESIO MARTINS e, como COMPROMISSÁRIA, a empresa 
BOMPREÇO SUPERMERCADO DO NORDESTE LTDA, inscrita 
no CNPJ: 13.004.510/0001-89, representada na forma de seu 
contrato social

CONSIDERANDO a existência do Termo de Ajustamento de 
Conduta 008/2014-16ª, fi rmado com a rede BOMPREÇO 
SUPERMERCADO DO NORDESTE LTDA; 

CONSIDERANDO o cumprimento de todas as obrigações fi rmadas 
anteriormente, salvo a obtenção das necessárias licenças para 
manipulação de carnes, formalidade que para ser conseguida 
exige a execução de obra e melhorias nos estabelecimentos das 
empresas situadas: 

CONSIDERANDO a impossibilidade de cumprimento do prazo 
acordado no Termo de Ajustamento de Conduta, em face das 
condições econômicas do país e da grave crise que acomete 
todos os setores da economia.

Têm entre si, justo e acordado, fi rmarem este Termo Aditivo ao 
Termo de Ajustamento de Conduta 008/2014-16ª, na forma da 
legislação vigente, mediante as cláusulas a seguir aduzidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – estende a prorrogação do prazo 
estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA E SEUS PARÁGRAFOS, 
por mais 12 meses, a contar da publicação deste instrumento em 
diário ofi cial, para obtenção e apresentação dos registros de seus 
entrepostos de manipulação de carnes perante a ADAGRO;

CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta fi cam ratifi cadas.

E, por estarem certos e acordados, assinam o presente Termo de 
Ajustamento de Conduta, para que produza os efeitos legais.

Recife, ___ de ________de 2017.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
16ª Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital

BOMPREÇO SUPERMERCADO DO NORDESTE LTDA

ERIVALDO JOSÉ COUTINHO DOS SANTOS
GERENTE GERAL DO PROCON-PE

 ERIVÂNIA CAMELO DE ALMEIDA
 DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO – 

ADAGRO

DANIELE FEITOSA
DIRETORA EXECUTIVA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA 

CIDADE DO RECIFE

ADRIANO NEMESIO MARTINS
DIRETOR PRESIDENTE DO IPEM/PE

29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA 
DA CIDADANIA DA CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DO DIREITO HUMANO À EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 001/2018-29PJDCCAP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, IV 
e 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro 
de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, 
de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, 
do Conselho Nacional do Ministério Público e da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco (art. 22, parágrafo único);

CONSIDERANDO o teor da representação formulada por RENATA 
OLIVEIRA REIS nesta promotoria de Justiça, noticiando o 
tratamento inadequado e ameaçador sofrido por seu fi lho M.R.R., 
com sete anos de idade, no âmbito da Colégio Milênio, situado na 
Av. Afonso Olindense, 620, bairro da Várzea, nesta cidade; 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 12.280/2002 (dispõe 
sobre a Proteção Integral aos Direitos do Aluno), através de seu 
art. 6º, incisos VII e VIII, proíbe “qualquer situação tendente a 
permitir: tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório 
ou constrangedor, violência física ou simbólica”, em desfavor de 
aluno;

CONSI  DERANDO que a Constituição Federal preconiza que: “Art. 
209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 
condições: I - cumprimento das normas gerais da educação 
nacional; II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder 
Público”. (Grifos propositais);

CONSIDERANDO que não consta nos autos a notícia de que 
a Gerência Regional de Ensino Recife Sul tenha atendido aos 
termos do expediente de fl . 14, ocasião em que foi instada a se 
pronunciar sobre os fatos denunciados; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à 
investigação, para apurar a atuação da Secretaria de Educação 
do Estado, na qualidade de órgão fi scalizador das instituições de 
ensino particulares, pertencentes ao sistema estadual de ensino, 
com a posterior adoção de providências, se for o caso; 

CONSIDERANDO que já ultrapassado o prazo de 180 (cento e 
oitenta dias) previsto no art. 22, caput, da Resolução RES-CSMP 
nº 001/2012;

RESOLVE, converter o Procedimento Preparatório 
nº 018/2016-29ªPJDCC em Inquérito Civil nº 
018/2016-29PJDCCAP, visando prosseguir com a investigação 
para apurar notícia de irregularidades pedagógicas no âmbito do 
Colégio Milênio, com posterior adoção de medidas corretivas, se 
necessário, devendo a Secretaria desta Promotoria de Justiça 
promover as seguintes providências:

1) proceder com as devidas anotações no Sistema de Gestão de 
Autos Arquimedes e na planilha de registro de procedimentos;

2) comunicar ao Conselho Superior do Ministério Público e à 
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração deste 
inquérito civil, providenciando, ainda, a remessa da presente 
Portaria, em meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério 
Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado, nos termos 
do art. 3º, §2º, da RES-CSMP nº 001/2012; e

3) certifi car o cumprimento do item b, do despacho de prorrogação 
de prazo de fl . 15. Em caso positivo, junte-se e retornem os autos 
conclusos. Em caso negativo, reitere-se o expediente de fl . 14, 
desta feita com as devidas advertências.

Recife, 08 de janeiro de 2018.

Eleonora Marise Silva Rodrigues
Promotora de Justiça

em exercício acumulativo.

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE PAULISTA

Curadoria do Consumidor, Educação e Cidadania Residual

PORTARIA Nº 003/2018
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, 
III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 
7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 
21/1998; art. 1º da Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 
2017/2805616, com relatos das Sras. Roberta Verônica Macedo 
Sobreira e Thaís Cunha de Albuquerque Melo, quanto a 
irregularidade no abastecimento de água, por parte da COMPESA, 
na Rua Barras, em Nossa Senhora do Ó, nesta cidade;

CONSIDERANDO que as informações prestadas pela COMPESA, 
em resposta ao ofício nº 053/2015, como também, levando em 
conta os esclarecimentos prestados por seus representantes em 
audiência realizada nesta Promotoria de Justiça em 16/11/2017;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato foi recebida há 
mais de 120 (cento e vinte) dias;

CONSIDERANDO que no sistema Arquimedes o assunto 
está relacionado como “Direito do Consumidor>Contratos de 
Consumo>Fornecimento de água”;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público, e do art. 1º, § § 6º e 7º da Resolução nº 023/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação; 

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, para apurar a 
suposta irregularidade no abastecimento de água pela 
COMPESA na Rua Barras, em Nossa Senhora do Ó, neste 
município, adotando-se as seguintes providências:
I – Atuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de Inquérito Civil;
II – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do 
Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial;
III – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à 
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP Consumidor, 
para ciência;
IV – Ofi cie-se à COMPESA informando sobre a conversão 
da Notícia de Fato em Inquérito Civil, bem como, solicitando 
informações acerca do início das obras noticiadas pelos 
representantes da empresa em audiência realizada nesta 
Promotoria de Justiça na data de 16/11/2017; 
V – Reitere-se o ofício nº 1.039/2017, solicitando informações 
sobre o início das obras noticiadas em audiência, com prazo 
de 15 (quinze) dias para resposta, acrescentando cópia de 
todas as manifestações da interessada posteriores à audiência 
do dia 16/11/2017, para que se manifeste por escrito a esta 
PJDC, constando recebimento pessoal pelo destinatário e as 
advertências legais para o caso de reiterado descumprimento 
às requisições ministeriais, em conformidade com art. 10 da Lei 

Número protocolo: 96946/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: RAVAELLE CHRYSTINE TORRES 
FURTADO DE MENDONÇA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96944/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: JOSE EDSON DE ALBUQUERQUE 
FILHO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96932/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Crachá Funcional - 2ª via
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: FELIPE AUGUSTO LINS ALBUQUERQUE 
XAVIER
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96447/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: GEORGE LUIZ SOARES DIAS
Despacho: Autorizo. 

Número protocolo: 96412/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: NADNAJNA MARIA CHAVES DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96898/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: MAGDA PATRÍCIA FONSECA DE 
CARVALHO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96809/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: MACIEL JOSÉ DE LIMA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96895/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: ANNA DOLORES DA COSTA CARVALHO 
RANGEL GOMES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96897/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: MAGDA PATRÍCIA FONSECA DE 
CARVALHO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96899/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: ANNA DOLORES DA COSTA CARVALHO 
RANGEL GOMES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96901/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: JARBAS CAVALCANTE AMORIM DA 
SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91648/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: MELINA FRANÇA CABRAL BEMFICA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96872/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: ROBERTA CAMPELLO TORRES DE 
AZEVEDO TELES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 95529/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: SOSTENES PEDROSA SOARES
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 014/2018, defi ro 
o pedido.

Número protocolo: 91856/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: ALAUMO GOMES DE LIMA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91800/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: CÉLIO CÂMARA DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91833/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: FABIANA ROMÃO DE CARVALHO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91833/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: FABIANA ROMÃO DE CARVALHO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91888/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: MARIA DANIELE NASCIMENTO LIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91827/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: CÍCERO DA ROCHA WANDERLEI
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91819/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: ROGÉRIO BARBOSA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91886/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: MARIANNA BRITO FERREIRA ALMINO MACEDO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91869/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: MARIA LEITE CAVALCANTE DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91913/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: THIAGO ANDRADE DE ARAUJO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96789/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO DE ASSIS ARÔXA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 94664/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: MARCIO DE BARROS WANDERLEY
Despacho: Autorizo conforme requerido. 

Número protocolo: 96514/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: VANESSA MARIA FERREIRA CAMPOS
Despacho: Autorizo conforme requerido. 

Número protocolo: 96476/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE LEITE
Despacho: Autorizo conforme requerido. 

Número protocolo: 96705/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: RATI FINIZOLA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se 
a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 
03/2017 para requerimentos futuros.

Número protocolo: 95605/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração de lotação
Data do Despacho: 16/01/2018
Nome do Requerente: GEORGIA OLIVEIRA DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Recife, 16 de janeiro de 2018.

Cristiane Maria Caitano da Silva
Secretária-Geral do Ministério Público, em exercício

O Exmo. Senhor Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público 
de Pernambuco, Dr. Gustavo Augusto Rodrigues de Lima, exarou 
o seguinte despacho:

Nos dias 16/01/2018

Expediente: Carta nº 115/2017
Processo nº: 0029631-3
Requerente: DFC - CTTU
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM, Encaminho para análise e pronunciamento 
acerca da referida cessão. 

Recife, 16 de janeiro de 2018.

Gustavo Augusto Rodrigues de Lima
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público
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7.347/1985; e nos termos do artigo 21 da Resolução RES-CSMP 
nº 001/2012, e ainda:
 
CONSIDERANDO a tramitação nessa Promotoria de Justiça do 
Inquérito Civil nº 003/2017, instaurado com a fi nalidade de apurar 
a qualidade da água em determinados locais no município de 
Ibimirim/PE;

CONSIDERANDO que, de acordo com o documento de fl . 22, 
oriundo do CAOP CONSUMIDOR, através do sistema SISAGUA, 
que aponta a existência de coliformes e E. coli na água colhida nas 
escolas Inocêncio Correia Lima e Maria Alves de Queiroz;

CONSIDERANDO a Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e a 
Resolução RES-CNMP nº 023/2007, através do parágrafo único 
do artigo 4º, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentaram os inquéritos civis instaurados pelo Ministério 
Público, possibilitam o aditamento da portaria inicial de instauração 
do Inquérito Civil quando da necessidade de investigação de 
objeto diverso do que está sendo investigado;

CONSIDERANDO a necessidade de aditamento do objeto do 
presente Inquérito Civil para incluir as escolas Inocêncio Correia 
Lima e Maria Alves de Queiroz para investigação da qualidade da 
água fornecida para consumo humano;

RESOLVE:

ADITAR o Inquérito Civil nº 003/2017 para incluir as escolas 
Inocêncio Correia Lima e Maria Alves de Queiroz para investigação 
da qualidade da água fornecida para consumo humano.

DETERMINAR: A juntada da presente portaria ao procedimento 
acima referido; A remessa de cópias desta portaria: ao Conselho 
Superior do Ministério Público; e à Secretaria Geral do Ministério 
Público, para a devida publicação no Diário Ofi cial do Estado, 
por meio eletrônico; registre-se no sistema de gestão de Autos 
Arquimedes.

Aguarde-se em secretaria o recebimento do ofício nº 001/2018/ 
PJ IBI.

Ibimirim, 03/01/2018.

FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FLORES
RECOMENDAÇÃO Nº 001/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através de seu Presentante que esta subscreve, em exercício 
pleno na Promotoria de Justiça da Comarca de Flores, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso 
II, ambos da Constituição Federal; artigo 26, incisos I e V, e art. 27, 
incisos I e II, parágrafo único, inciso IV, ambos da Lei nº 8.625/93; 
art. 201, inciso VII e §5º, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.069/90; e 
art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/94, e ainda:

CONSIDERANDO o recebimento de informações por esta 
Promotoria de Justiça de que comerciantes e proprietários 
de restaurantes, lanchonetes, bares e similares do município 
de Calumbi estão vendendo bebidas alcoólicas a crianças e 
adolescentes;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da Lei n0 8.069/1990, 
in verbis: “Art. 5° - Nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.”;

CONSIDERANDO o conteúdo do artigo 81 da Lei nº 8.069/90, in 
verbis: “Art.81 – É proibida a venda à criança ou ao adolescente 
de: […] II – bebidas alcoólicas [...]”;

CONSIDERANDO o teor da norma penal incriminadora estatuída 
no artigo 243 do ECA: “Art. 243. Vender, fo rnecer, servir, ministrar 
ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança 
ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 
produtos cujos componentes possam causar dependência física 
ou psíquica: Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e 
multa, se o fato não constitui crime mais grave.”;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de se prevenir e coibir 
esta prática delitiva, que compromete a formação social, moral e 
psicológica, bem como o crescimento digno e sadio da criança e 
do adolescente;

CONSIDERANDO que à Polícia Civil cabe as funções de 
polícia judiciária e a apuração de infrações penais e à Polícia 
Militar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem 
pública, conforme preceitua o art. 144, parágrafos 4o e 50, da lex 
fundamentalis.

RESOLVE:

I- RECOMENDAR a todos os comerciantes e proprietários de 
restaurantes, lanchonetes, bares e similares do Município de 
Calumbi que se ABSTENHAM de vender, fornecer a título oneroso 
ou gratuito, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança 
ou adolescente, mesmo que acompanhados de seus pais ou 
responsáveis, bebidas alcoólicas de qualquer espécie ou outros 
produtos que possam causar dependência física ou psíquica, 
inclusive cigarro;

II- RECOMENDAR ao Comandante do Destacamento da Polícia 
Militar de Calumbi que proceda à realização de diligências no 
âmbito do referido Município, objetivando cumprir a legislação, 
coibindo e proibindo a venda ou entrega gratuita de bebidas 
alcoólicas a crianças e adolescentes, tomando as providências 
necessárias no âmbito de suas atribuições; 

III- RECOMENDAR ao Sr. Delegado de Polícia Civil de Calumbi a 
devida apuração da infração penal ora tratada, adotando as todas 
as providências necessárias no âmbito de suas atribuições.

Ofi cie-se ao Comandante do Destacamento da Polícia Militar e ao 
Delegado de Polícia Civil de Calumbi, encaminhando-lhes cópia 

do presente expediente para conhecimento e tomada imediata das 
providências necessárias ao seu fi el cumprimento no âmbito de 
suas atribuições. 

Ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro 
de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Criança e do 
Adolescente, enviando-lhes cópia da presente Recomendação, e à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de conhecimento 
e publicação. 

Autue-se. Publique-se.

Flores-PE, 16 de janeiro de 2018.

DIOGO GOMES VITAL
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMARAGIBE
COM ATUAÇÃO NA DEFESA DO MEIO AMBIENTE, 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E FUNDAÇÕES

Auto Ministerial nº. 2018/6994
ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezoito, na Sede da Promotoria de Justiça de Camaragibe, 
perante o Excelentíssimo Promotor de Justiça, Dr. Guilherme 
Graciliano Araújo Lima, compareceram, atendendo à intimação 
desta Promotoria de Justiça, os representantes do Fórum 
Socioambiental de Aldeia, denunciado - Felipe de Menezes Cabral 
– produtor do evento Guaiamum Treloso Rural 2018, acompanhado 
dos seus advogados, Dr. Mauro César Loureiro Pastick, OAB/PE 
nº 27547-D e Dr. Leucio Lemos Filho, OAB-PE nº. 5807, Sr. Victor 
dos Anjos Leão, biólogo e consultor ambiental do evento, e os 
representantes dos seguintes órgãos públicos: CPRH, Secretaria 
de Planejamento e Meio Ambiente de Camaragibe - SEPLAMA, 
Secretaria de Serviços Públicos e Infraestrutura de Camaragibe 
- SEINFRA, Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Tecnológico e Turismo de Camaragibe, CAOP – Defesa do 
Meio Ambiente de Pernambuco, Corpo de Bombeiro Militar de 
Pernambuco, Comitê de Planejamento de Segurança de Eventos 
da Secretaria de Defesa Social de Pernambuco e 20º Batalhão 
de Polícia Militar de Pernambuco, os quais, ao fi nal, assinam a 
referida ata. Iniciada a audiência o Promotor de Justiça relatou os 
motivos da realização da presente audiência.
Dada a palavra aos representantes do Fórum Socioambiental 
de Aldeia, os mesmos declararam que: Entregaram questão de 
ordem por escrito com vários quesitos lidos durante a audiência 
pra serem juntados aos autos. Dr. André Silvani, representante 
também do Fórum Socioambiental de Aldeia acredita que é 
atribuição da CPRH para conceder a licença necessário para a 
realização do evento em questão. 
Dada a palavra aos representantes do evento Guaiamum Trelo 
Rural 2018, os mesmos declararam que: O Sr. Felipe Cabral 
declarou que é produtor cultural há muitos anos, inclusive sendo 
premiado, que esse evento desde 2016 se tornou um verdadeiro 
festival e que o bloco tem preocupação ambiental. Que na data 
de hoje foram vendidos quase 4 mil ingressos. O Sr. Victor Leão 
consultor ambiental contratado pela produção do bloco Guaiamum 
Treloso Rural 2018, declarou que: que existe a preocupação 
da produção do evento com questão ambientais, que sempre 
promoveu medidas que mitigassem os impactos ambientais. Que 
declara que área do evento se trata de uma APA. Que é o primeiro 
ano que trabalha no evento, apresentou nessa oportunidade um 
plano de adequação ambiental. Que existem alguns impactos 
previstos são: emissão de gazes de efeito estufa, produção de 
resíduos sólido, poluição sonora, essa inclusive podendo afetar 
a fauna local. Que em aceso ao plano de manejo constatou que 
CPRH classifi cou a unidade como Zona de Uso Recreativo. Afi rmou 
que os palcos são estrategicamente posicionados para que o som 
não incida diretamente sobre as área de mata. Quer foi realizado 
um plano de gerenciamento de resíduos sólidos pela produção do 
evento. Que a produção do evento proibiu a utilização de copos e 
canudos descartáveis entre outras medidas adotadas. O Sr. Felipe 
Cabral informou que não foi realizado estudo de impacto ambiental 
nem de vizinhança e asseverou também que o controle do som 
será realizado por sua equipe através do uso de decibelímetro. 
Que em conversa com outros empreendedores locais obteve a 
informação que houve o aquecimento da economia local. Que o 
biólogo Victor apresente nesta audiência o plano de adequação 
ambiental para o evento gu, o qual requer a juntada aos autos. 
Ainda com a palavra o biólogo Victor apresentou o conjunto de 
medidas mitigadoras do impacto ambiental, entre elas, a utilização 
de bambu para a infraestrutura de boa parte do evento não de 
alvenaria, e outros materiais sustentáveis. Também afi rmou que 
existe a medida de compensação ambiental que será aplicada: 
expresso treloso, ônibus contratos pela direção do evento para 
reduzir a emissão de poluentes; e em relação as medidas de 
compensação dos impactos sonoros a direção do evento está a 
disposição dos órgãos públicos ambientais envolvidos. Dr. Leucio 
lemos representante jurídico da produção do evento destacou 
que: acredita que a representação do fórum originou-se muito 
mais por uma falta de informação. E em relação as licenças os 
empreendedores solicitaram todas as licenças mas, aguardam 
as diligências da autoridades ambientais e entende que o evento 
só pode ser realizado com a concessão das respectivas licenças. 
Entende também que a atribuição para concessão da licença é da 
secretaria de meio ambiente de Camaragibe, e não da CPRH. Que 
em relação as ponderações dos representante do Fórum afi rma 
que será realizado um controle com os equipamentos permitidos 
pelo IMETRO e que nas edições anteriores do evento não teve 
registro de reclamações anteriores pelo fórum ou qualquer outra 
entidade. Que dispõe de todas as ART’s necessárias atualmente 
estando pendente apenas a vistoria do Corpo de Bombeiros. Que o 
Sr. Felipe Cabral informou que não há possibilidade de realização 
do evento em outro local. Que serão montados 3 (três) palcos e 
1 (uma) arena com dois DJ’s para som local. Que dada a palavra 
a Sr. Ludmila Portela, representante do fórum socioambiental 
de aldeia e mesma informou que a festa foi banida do bairro do 
poço da panela por uma ação do Ministério Público. Que a Sr. 
Ludmila ligou para um fi scal da Petrobras e obteve a informação 
que hoje o fi scal esteve no local do evento e requereu a retirada da 
estrutura que estava sendo montada para o evento em razão de 
a mesma estão situação numa região servidão de passagem de 
gasoduto no local. Que voltada a palavra ao Sr. Leucio o mesmo 
contesta a informação prestada de que o Guaiamum treloso foi 
expulso do poço da panela e de que outros blocos de carnaval 
forem proibidos de saírem em aldeia. Dada a palavra ao Sr. Felipe 
Cabral o mesmo declarou que o Guaiamum Treloso saiu do local 
porque se tornou um festival gastronômico e cultural, deixando 

7.347/85, como também, o art. 11, II, da lei 8.429/92;
VI – Comunique-se as providências adotadas aos interessados;
VII – Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifi que-se e 
voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 11 de janeiro de 2018.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 004/2018
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, 
III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 
7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 
21/1998; art. 1º da Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 
2017/2765833, com relatos da Sra. Elizabete Maria da Conceição, 
quanto a irregularidade no abastecimento de água, por parte da 
COMPESA, na Rua Babilônia, Vila Torres Galvão, nesta cidade;

CONSIDERANDO as informações prestadas pela COMPESA, em 
resposta ao ofício nº 742/2017;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato foi recebida há 
mais de 120 (cento e vinte) dias;

CONSIDERANDO que no sistema Arquimedes o assunto 
está relacionado como “Direito do Consumidor>Contratos de 
Consumo>Fornecimento de água”;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público, e do art. 1º, § § 6º e 7º da Resolução nº 023/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação; 

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, para apurar a 
suposta irregularidade no abastecimento de água pela 
COMPESA na Rua Babilônia, Vila Torres Galvão, neste 
município, adotando-se as seguintes providências:
I – Atuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de Inquérito Civil;
II – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do 
Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial;
III – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à 
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP Consumidor, 
para ciência;
IV – Ofi cie-se à COMPESA informando sobre a conversão 
da Notícia de Fato em Inquérito Civil, bem como, solicitando 
informações acerca do estudo noticiado na CT/COMPESA/DGC/
GGR Nº 730/2017 para solução defi nitiva do problema referente a 
irregularidade no abastecimento de água no endereço supracitado. 
Prazo de 15 (quinze) dias para resposta;
V – Comunique-se as providências adotadas aos interessados, 
dando-se ciência do teor da CT/COMPESA/DGC/GGR Nº 
730/2017;
VI – Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifi que-se e 
voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista/PE, 11 de janeiro de 2018.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 005/2018
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, 
III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 
7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 
21/1998; art. 1º da Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 
2017/2752913, consistente em representação do SINPROP 
– Sindicato dos Professores da Rede Municipal de Ensino do 
Município do Paulista-PE - acerca das precárias condições 
estruturais da Escola Municipal Santa Clara – Anexo da Escola 
Terezinha Camarotti, localizada na Rua D-3, nº 1220, Minueira, 
Paulista/PE;

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Vistoria nº 211/2017, 
confeccionado pela Gerência Ministerial de Arquitetura e 
Engenharia – GMAE, constatando a existência de várias 
irregularidades na estrutura física do estabelecimento de ensino 
acima referido;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato foi recebida há 
mais de 120 (cento e vinte) dias;

CONSIDERANDO que o assunto tutelado em conformidade 
com a tabela unifi cada vigente é “Direito Administrativo e outras 
matérias de Direito Público>Serviços>Ensino Fundamental e 
Médio>Educação Pré-Escolar”;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público, e do art. 1º, § § 6º e 7º da Resolução nº 023/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação; 

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, para apurar a 
suposta estrutura física precária da Escola Municipal Santa 
Clara – Anexo da Escola Terezinha Camarotti, localizada 
na Rua D-3, nº 1220, Minueira, Paulista/PE, adotando-se as 
seguintes providências:
I – Atuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de Inquérito Civil;
II – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do 
Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial;
III – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à 
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP Educação, 
para ciência;
IV - Designo para secretariar os trabalhos a servidora Marcela 
Marinho Verçosa, matrícula 189.657-1, sob compromisso;
V – Ofi cie-se o Secretário Municipal de Educação para que, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, preste esclarecimentos sobre 
o Relatório de Vistoria nº 211/2017, especifi cando as medidas 
adotadas para sanar as desconformidades detectadas;
VI - Ofi cie-se ao Corpo de Bombeiros do Estado, solicitando que 
sejam realizadas vistorias e emissão de relatório com relação às 
condições de segurança da Escola constante deste procedimento, 
no âmbito de suas atribuições. Fixo o prazo de 10 dias para 
resposta.

Cumpra-se.

Paulista/PE, 12 de janeiro de 2018.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 006/2018
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, 
III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 
7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 
21/1998; art. 1º da Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 
2017/2783340, consistente na denúncia da consumidora Maria 
Lúcia de Sousa, acerca de suposto aumento abusivo no Plano de 
Saúde por parte do Amil Plano de Saúde Internacional;

CONSIDERANDO a narrativa dos diversos aumentos nos valores 
da mensalidade do plano de saúde, em vultuosas porcentagens, 
ultrapassando 100% de maio de 2016 a setembro de 2017, bem 
como a necessidade de continuidade das investigações, para 
fi ns de colher maiores informações quanto ao suporte legal dos 
reajustes praticados pela Amil Plano de Saúde Internacional, se 
tal aumento se aplicou a todos os seus consumidores do referido 
plano e a consequente legalidade dos percentuais aplicados.

CONSIDERANDO o teor da resposta ofertada pela Amil Plano 
de Saúde Internacional, aduzindo a legalidade dos reajustes 
adotados;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato foi recebida há 
mais de 120 (cento e vinte) dias;

CONSIDERANDO que o assunto tutelado em conformidade com 
a tabela unifi cada vigente é “Direito do Consumidor>Cláusulas 
Abusivas” e “Direito do Consumidor>Contrato de 
Consumo>Práticas Abusivas”;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público, e do art. 1º, § § 6º e 7º da Resolução nº 023/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação; 

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, para apurar a 
legalidade dos percentuais aplicados no suposto aumento 
abusivo por parte do Amil Plano de Saúde Internacional e se 
tal aumento se aplicou a todos os consumidores do referido 
plano, adotando-se as seguintes providências:
I – Atuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de Inquérito Civil;
II – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do 
Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial;
III – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à 
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP Consumidor, 
para ciência;
IV – Ao apoio técnico, dê-se cumprimento ao item 3, do despacho 
datado de 13/10/2017.

Cumpra-se.

Paulista/PE,16 de janeiro de 2018.

Elisa Cadore Foletto
PROMOTORA DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM

PORTARIA Nº 001/2018

INQUÉRITO CIVIL Nº 003/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por meio de seu Promotor de Justiça signatário, no uso das 
atribuições constitucionais e legais, com fulcro no artigo 129, III, 
da Constituição Federal de 1988; artigo 8º, §1º, da Lei Federal nº 
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vigentes, tais como o comprovante de previsão de atendimento 
médico de emergência, com médico socorrista, enfermeiro ou 
técnico de enfermagem, bem como os respectivos equipamentos, 
inclusive ambulância de plantão, bem como o “nada a opor” da 
SDS/PE, previstos no art. 3º da lei estadual n. 14.133/2010, entre 
outros;

Ficam o representante da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Meio Ambiente e Orçamento Participativo – SEPLAM e o 
senhor Felipe de Menezes Cabral Mello, presentes a este ato 
extrajudicial, notifi cados nesta oportunidade a apresentarem 
por escrito, até às 15hs do dia 17 (dezessete) de janeiro do 
corrente ano, manifestação escrita aduzindo se acatam ou não a 
presente recomendação, bem como para apresentar comprovante 
do cumprimento das exigências eventualmente apresentadas pela 
CPRH.

Nada mais a ser discutido, motivo pelo qual, encerro a presente 
ata, a qual lida e achada conforme, vai devidamente assinada 
por mim, pelas partes e pelo Promotor de Justiça. Eu, Marcelo 
Mendes Monteiro,__________, Técnico Ministerial, digitei e 
assino.

Herbert de Tejo Pereira 
Presidente do Fórum Socioambiental de Aldeia

Ludmila Portela
Vice-presidente do Fórum Socioambiental de Aldeia

Dr. André Silvani 
Representante do Fórum Socioambiental de Aldeia

Hibernon Souza Cruz 
Diretor do Fórum Socioambiental de Aldeia

Felipe Cabral
Responsável pelo evento Guaiamum Treloso Rural 2018

Dr. Mauro César Loureiro Pastick 
Advogado - OAB/PE nº 27547-D

Dr. Leucio Lemos Filho
Advogado – OAB/PE nº. 5807

Victor dos Anjos Leão
Biólogo e consultor ambiental do evento Guaiamum Treloso Rural 

2018

Walber Santana 
Diretor da CPRH

Paulo Wilton Pereira da Silva 
Secretário da SEPLAMA

Célio Muniz 
Diretor da SEPLAMA 

Clayton Rezende Nunes 
Coordenador da SEINFRA

Luciano Mauro P. de B. Góes 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e 

Turismo de Camaragibe

Manoel Alves 
Tenente – DIM - Corpo de Bombeiro Militar de Pernambuco

Wilton Felix 
Gestor do GGAJE da SDS de Pernambuco 

Adalberto S. Barbosa 
Major – Representante do Comandante do 20º Batalhão de 

Polícia Militar de Pernambuco

Manoel Augusto Lima 
Major – Representante do GT Carnaval da SDS

José Sandro Mendes Costa 
Major – Representante do Comandante do 20º Batalhão de 

Polícia Militar de Pernambuco

Dr. André Felipe Barbosa de Menezes 
Coordenador do CAOP - Defesa do Meio Ambiente de 

Pernambuco

Guilherme Graciliano Araújo Lima
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TACARATU

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
PORTARIA n.º 001/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por intermédio de seu representante, que esta subscreve, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da 
Constituição da República; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, 
§ 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido 
da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição 
contida no caput do artigo 127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito dos poderes públicos, dos serviços de relevância 
pública e aos direitos assegurados na Constituição da República, 
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que a água é um recurso ambiental 
indispensável para a sobrevivência humana, bem assim insumo 
básico para a qualidade de vida da população, possuindo múltiplas 
funções, dentre as quais a de ser um recurso estratégico para o 
desenvolvimento econômico;

CONSIDERANDO os autos da Notícia de Fato n.º 010/2017, em 
apenso, que sinalizam para a necessidade da continuidade do 
acompanhamento e da fi scalização das obras e intervenções de 
natureza hídrica, neste município de Tacaratu/PE;

CONSIDERANDO a necessidade da padronização dos 
procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o 
procedimento preparatório o procedimento formal, prévio ao 
Inquérito Civil, que visa à apuração de elementos de identifi cação 
dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 
2º, §§ 4º a 7º, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007 
– CNMP);

RESOLVE instaurar o presente Procedimento Preparatório 
com o objetivo de apurar os fatos, ora suscitados, devendo, 
para tanto, promover a coleta de informações, depoimentos e 
demais diligências indispensáveis à instrução da causa, reunindo 
elementos para eventual ação judicial, determinando inicialmente: 
(1) - a remessa do extrato desta Portaria, para publicação, bem 
assim a afi xação no átrio deste fórum, pelo prazo de 15 (quinze) 
dias; (2) - a autuação do Procedimento Preparatório, com registro 
no livro apropriado e no sistema Arquimedes; (3) - A designação, 
sob compromisso, do servidor Fernando Henrique Izidio de Araújo, 
mat. 189.1570, para secretariar os trabalhos; (4) a convocação do 
sr. Luciano André Freitas, gerente regional da COMPESA, para 
comparecer à sede desta promotoria de Justiça, a fi m de prestar 
esclarecimentos atualizados, no prazo de vinte dias. 

Tacaratu/PE, 15 de janeiro de 2018.

JOSÉ DA COSTA SOARES
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA n.º 002/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio de seu representante, que esta subscreve, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 129, inciso III, da 
Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei n.º 8625/93, 8.º, §1.º, da 
Lei n.º 7347/85 e 114 §4.º da Lei Complementar n.º 72/2008,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido 
da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição 
contida no caput do artigo 127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito dos poderes públicos, dos serviços de relevância 
pública e aos direitos assegurados na Constituição da República, 
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado 
ao acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente 
ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas e demais 
procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo 
Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
civil ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito 
específi co, incluindo-se aí os Termos de Ajustamento de Conduta 
– TAC;

CONSIDERANDO os termos do Termo de Ajustamento de 
Conduta n.º 02/2017, que teve por escopo o estabelecimento 
de medidas, que visem à adequação da Administração Pública 
municipal aos parâmetros da impessoalidade e da efi ciência, 
observando-se os ditames insculpidos no art. 37, II, da CF, que 
consagra o concurso público como a regra para a investidura em 
cargo ou emprego público, atendendo-se, de forma temporária, a 
necessidades que se revelem imperiosas e excepcionais;

RESOLVE instaurar o presente Procedimento Administrativo, 
para fi scalização do cumprimento do Ajustamento de Conduta 
fi rmado, já referido, procedendo-se com a adoção das seguintes 
providências: (1) - a remessa do extrato desta Portaria, para 
publicação, bem assim a afi xação no átrio deste fórum, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias; (2) - a autuação do Procedimento 
Administrativo, com registro no livro apropriado e no sistema 
Arquimedes; (3) o encaminhamento de cópia da presente Portaria 
ao CAOP Patrimônio Público, à Corregedoria Geral do Ministério 
Público e ao Conselho Superior do Ministério Público; (4) - A 
designação, sob compromisso, do servidor Fernando Henrique, 
mat. 189.1570, para secretariar os trabalhos.

Este procedimento administrativo fi cará, por sua própria natureza, 
sem prazo estabelecido para término. 

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Tacaratu/PE, 15 de janeiro de 2018.

JOSÉ DA COSTA SOARES
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – N° 01/2018

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II da 
Constituição Federal, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, através de sua representante legal em exercício 
cumulativo, nesta Comarca de Correntes, doravante denominada 
COMPROMITENTE, e de outro lado o Município de Correntes, 
neste ato representado pelo Prefeito Edmilson da Bahia de Lima 
Gomes, Agamenon Magalhães 64, centro Correntes-PE; pela 
Secretária de Cultura, Turismo e Desporto, Sra. Claudicéia 
Calado Araújo, residente a Rua Dr. José Mariano n°116, centro, 
Correntes-PE; a Polícia Militar, representado pelo Tenente Valmir 
Vaz Correia, lotado no 9º BPM e Comandante da 3ª CIA, Sargento 
Fabiano Nobre Soares Comandante do Pelotão de Correntes; O 
Conselho Tutelar do Município de Correntes, representado 
pelos Conselheiros Tutelares, Sra. Leurene Bezerra dos Santos, 
Ivanildo Felix da Silva, Maria Leal da Silva, doravante designados 
por COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente Termo de 
Ajustamento de Conduta, com as seguintes cláusulas, 

CONSIDERANDO que os arts 1º, I e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, 
em conjunto com o art. 25, IV, “a”, da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, “a” da Lei 
Complementar Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica 
Estadual do Ministério Público), com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 21, de 28/12/1998, autorizam ao 
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos 
danos causados aos interesses difusos, coletivos e individuais 

de ser apenas um bloco de carnaval. Que tinha conhecimento da 
existência de um gasoduto na área do evento. 
Dada a palavra aos representantes da SEPLAMA, o mesmo 
declarou que como órgão responsável pela liberação, foi 
procurado em janeiro pelo produtor do evento; que a SEPLAMA 
apresentou à produção do evento os seguintes requisitos/
documentos: ofício solicitando anuência do Município, constando 
data, local e horário, acompanhado de RG, CPF do responsável 
pelo evento; comprovante de residência e telefones para constato. 
2. Recolhimento do ISS cujo valor é recolhido com base na 
estimativa. 3. anuência do órgão de trânsito local, Setrans, 
informando o representante que a SEPLAMA recebeu na data 
de hoje a sitada anuência. 4. atestado de regularidade atestado 
pelo Corpo de bombeiro que até o presente não foi recebido 
pela SEPLAMA. 5. ART de montagem e desmontagem dos 
equipamentos do evento, que até o presente não foi recebido 
pela SEPLAMA. Que não foi requisitada anuência da vigilância 
sanitário, pois, os serviço de alimentação será realizado por Food 
trucks que possuem licença concedidas. Que para realização do 
evento baste que os organizadores apresentem os documentos 
listados anteriormente, sem maior obstáculos pela SEPLAMA. 
Que até o presente momento não foi concedida licença. Que não 
é exigido o estudo de impacto ambiental – EIA, nem de vizinhança 
- EIV. Que para construção e instalação de empresas a SEPLAMA 
costuma requisitar os estudas citados. Que na concepção do 
órgão municipal os danos eventualmente causados pelo eventos 
são de caráter momentâneo e não permanente. Que as perguntas 
do representante do CAOP, o EIA e EIV são requisitados de acordo 
com a permanência ou não do dano ambiental. Que o município 
de Camaragibe dispões de conselho municipal de meio ambiente 
e atualmente não costuma exigir licenciamentos ambientais. 
Que reconhece que a atribuição do licenciamento ambiental 
para os eventos e empreendimentos não é do SEPLAMA. Que 
a SEPLAMA concede licenças para funcionamento de eventos. 
Que o EIV não foi exigido para o empreendedor. Que até o mento 
não foram encaminhados tecnos ou funcionários especializados 
para realizar vistoria no local, mas que será realizada no mento do 
recebimento das licenças. Que o conselho se reúne mensalmente 
com suas deliberações e estudos de diversos assuntos. Que 
atualmente existe um estudo juntamente com a CPRH para 
conceder as licenças ambientais. Que ao receber uma demanda 
para liberar licença ambiental eles encaminham relatório e as 
medidas administrativas pertinentes para os órgão competentes. 
Que nos empreendimentos de maior impacto ambiental a 
SEPLAM solicita a atuação supletiva da CPRH, e que no caso 
em questão a mesma não foi solicitada. Que não sabe informar 
exatamente se a área onde será realizada o evento se trata de 
uma Macrozona de Proteção Ambiental- MPA ou Macrozona de 
Qualifi cação Urbana – MQU; 
Dada a palavra ao Diretor do Meio Ambiente da SEPLAMA, CÉLIO 
MUNIZ, o mesmo informou que toda a área de Aldeia, abrangendo 
parte do municípios de Abreu e Lima, Paudalho e Camaragibe, 
é considerada uma Macro área de preservação ambiental; que 
atualmente há discrepância entre o Plano Diretor e a área do 
espaço da área de preservação permanente e por isso o Plano 
Diretor de 2007 esta passando por um estágio de revisão. Sendo 
considerada parte de uma APA de uso sustentável, do ponto de 
vista do Plano de Manejo 2010. Que a gestão mudou em 2017 
e neste ano de 2018 chegou esta demanda do evento e não 
realizaram uma avaliação criteriosa da liberação da licença do 
evento, mas atualmente entende como necessária a realização 
do estudo de impacto ambiental e principalmente do estudo de 
impacto de vizinhança. 
Dada a palavra ao representante do CAOP-MA, Dr. André Felipe, 
o mesmo declarou que a área do evento fi ca localizada no limite 
do Condomínio Torquato Castro I e II, limítrofe com o Clube 
Alvorada. Que a realização do evento esta praticamente dentro 
do condomínio Torquato, e que o Município deixou de exigir os 
documentos necessários para a realização do evento. 
Dada a palavra ao representante da CPRH, Walber Santana, o 
mesmo declarou que não esta elencado no rol de competências 
da Lei Estadual nº 14249/ a tipologia de grandes eventos como 
necessária ao licenciamento de entidade ambiental estadual, ou 
seja, não compete à CPRH licenciar este tipo de evento, sendo 
de competência do Município do local do evento. Que afi rma que 
é possível que seja dispensável a licença ambiental do evento, 
mas não tem elementos para dizer neste momento se é ocaso de 
dispensa. Que a área onde será realizada o evento esta encravada 
dentro de uma APA constituída pelo Estado de Pernambuco. Que a 
APA tem um plano de manejo e que traz o zoneamento especifi co. 
Que não há objeções da CPRH para a realização do evento, tendo 
em vista a vistoria realizada na sexta-feira, dia 12/01/2018. Que 
pela sua experiencia não acha necessária a realização do estudo 
de impacto ambiental, tendo em vista o tamanho do evento, pois 
não haverá supressão de vegetação no local, mas não dispensa 
outros estudos de caráter ambiental. Que a CPRH embora não 
seja o órgão responsável para emitir licença ao evento, não se 
furtará a emitir informações e observações pertinentes sobre a 
realização do evento, uma vez que será realizada em área de 
APA. Que a CPRH irá apresentar as recomendações necessárias 
a realização do evento e também irá fi scalizar o seu estrito 
cumprimento pelo empreendedor, haja vista se tratar do órgão 
gestor da unidade de conservação e tem o dever de observar o 
plano de manejo da unidade. Que a priori a CPRH não licencia 
este tipo de evento com base na Lei 14249/2010 que tem um rol 
taxativo na opinião daquele órgão estadual
Dada a palavra ao representante da Secretário de Desenvolvimento 
Econômico, Tecnológico e Turismo de Camaragibe, o mesmo 
informou que todas as licenças necessárias para a realização 
do evento cuja atribuição é do poder público municipal foram 
direcionadas a SEPLAMA. Que não tem informações ou estudos 
disponíveis sobre a existência de aumento ou incremento das 
atividades econômicas e comerciais em Aldeia com relação a 
esses tipos de eventos. Que vê a possibilidade de incremento de 
ISS na venda dos ingressos e dos serviços agregados ao evento.
Dada a palavra ao representante Corpo de Bombeiro Militar de PE, 
o mesmo declarou que está representando o GT Carnaval e não a 
parte técnica do Corpo de Bombeiros; que a vistoria técnica pode 
ser realizada até 72 horas antes do evento e consiste na verifi cação 
da segurança dos palcos e na existência de extintores no local. 
Dada a palavra ao representante do Comitê de Planejamento 
de Segurança de Eventos da Secretaria de Defesa Social de 
Pernambuco, o mesmo declarou que o foi designado pelo 
Secretário de Defesa Social; A agremiação protocolou no dia 
10 de janeiro um requerimento de “nada a opor”, no entanto o 
requerimento foi protocolado faltando documentos, devolvendo o 
requerimento para complementação das informações. Que nesta 
oportunidade o representante da SDS entrega ao empreendedor 
do evento o Encaminhamento nº 015/2018, com as exigências 
complementares defi nidas pela SDS para a concessão do “nada 
a opor”. 

Dada a palavra ao representante do GT Carnaval da SDS, 
Manoel Augusto Lima, o mesmo declarou que a direção do 
evento apresentou intempestivamente, dia 10/01/2018, pedido de 
policiamento no local, porém segundo a portaria 5.772/2017, de 
22/11/2017, o prazo limite para este tipo de solicitação seria até 
o dia 20/12/2017. Considerando ter sido o pedido intempestivo, o 
Secretário da SDS fi cou de apreciar o pedido. 
Dada a palavra ao representante do 20º BPM/PE, afi rmou que 
neste período de carnaval é necessário o pedido prévio, não 
estando o Guaiamum Treloso na grade de eventos do 20º BPM 
para realização de policiamento ostensivo, e será necessário fazer 
uma grande esforço para atender a demanda, pois terá que criar 
uma estratégia para atender as necessidades. 
DELIBERAÇÃO: Considerando as informações apresentadas 
durante a audiência presente:
1: Defi ro o pedido de juntada dos documentos apresentados 
pelos representantes do Fórum Socioambiental de Aldeia na 
presente audiência;
2: Defi ro o pedido de juntada aos autos do projeto de adequação 
ambiental apresentado pela direção do evento;
3: Requisito que o representante da CPRH envie a esta 
Promotoria de Justiça o resultado da consulta prévia realizada 
pelo empreendedor do evento à CPRH, até a data de amanhã, 
dia 16/01/2018, referindo, obrigatoriamente, sobre se o evento 
é passível de licenciamento prévio, ou não, para eventos dessa 
natureza ou similares, e informe se a atribuição para realizar o 
eventual licenciamento é do órgão estadual, municipal ou federal. 
A CPRH também deverá informar na citada resposta o impacto 
ambiental, possivelmente causado pelo evento, na fl ora ou fauna 
local. 
4- Ofi cie-se à CPRH para que realize fi scalização a fi m de 
constatar tecnicamente o impacto ambiental efetuado durante 
a realização do evento e comunicar aos órgãos competentes o 
resultado da fi scalização;
5- Ofi cie-se à Secretaria de Defesa Social, Polícia Militar, CIPOMA 
e a Chefi a da Policia Civil para que no dia do evento, caso o 
mesmo seja efetivamente realizado no local acima defi nido, 
realize fi scalização a fi m de inibir/constatar a ocorrência de crime 
ambiental previsto no artigo 54 da Lei de crimes ambientais, bem 
como no art. 42, inciso III da contravenção penal de pertubação do 
sossego, entre outros, inclusive realizando prisão em fl agrante e 
apreensão dos bens utilizados na prática de eventual crime; 
6- Ofi cie-se a gerência da Petrobras em Pernambuco para 
informar sobre a possibilidade da realização do citado evento no 
local acima citado, considerando a existência de um gasoduto no 
local, encaminhando com cópia de documento público que ateste 
a servidão administrativa do citado gasoduto no local; 
E ainda:
CONSIDERANDO a iminência da realização do evento cultural-
artístico denominado Guaiamum Treloso Rural 2018, a ser 
realizado no próximo dia 20 (vinte) de janeiro, na altura do Km 
13 da Estrada de Aldeia, na Fazenda Bem-Te-Vi, município de 
Camaragibe/PE, e que a localização do mesmo está situada 
numa unidade de conservação de uso sustentável -APA -área de 
preservação ambiental; 

CONSIDERANDO que foi ventilado em audiência pelo Diretor de 
Meio Ambiente da Prefeitura de Camaragibe, no sentido de ser 
necessária a realização de estudo de impacto ambiental e de 
impacto de vizinhança para a concessão da licença do evento 
acima citado; 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Meio Ambiente de 
Camaragibe, órgão responsável pela emissão do licenciamento 
ambiental do evento supramencionado, não exigiu, como requisito 
imprescindível à realização da atividade, junto à empresa e 
ao empreendedor responsáveis pelo evento o ESTUDO DE 
IMPACTO AMBIENTAL/EIA e o seu respectivo RELATÓRIO DE 
IMPACTO AMBIENTAL/RIMA, nem ESTUDO DE IMPACTO DE 
VIZINHANÇA;

CONSIDERANDO ainda que a lei complementar municipal n. 
341/2007 – Plano Diretor do município de Camaragibe, em 
seu art. 118, prevê que o Estudo de Impacto de Vizinhança 
será aplicado a todo o município, objetivando conhecer os efeitos 
positivos ou negativos de empreendimento ou atividade;

CONSIDERANDO que o Plano Diretor de Camaragibe somente 
dispensa a elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança 
quando o empreendimento for sujeito à elaboração de Estudo de 
Impacto Ambiental, nos termos do art. 123 da lei complementar 
municipal n. 341/2007 – Plano Diretor;

CONSIDERANDO o primado do princípio ambiental da 
prevenção, segundo o qual diante de incerteza sobre o tamanho 
do impacto danoso da atividade econômico-empresarial 
desenvolvida sobre o meio ambiente local, é dever do Poder 
Público e demais órgãos e entidades fi scalizadores desenvolver 
providências aptas a impedir a ocorrência de danos ao meio 
ambiente na realização daquele tipo de atividades lesivas;
RESOLVE: 
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apurar os fatos 
e acompanhar o transcorrer das providências adotadas pelos 
órgãos públicos e entidades privadas envolvidos nos caso;
RECOMENDAR à Secretaria Municipal de Planejamento, 
Meio Ambiente e Orçamento Participativo que se abstenha de 
conceder licença/autorização/alvará para a realização do evento 
denominado Guaiamum Treloso Rural 2018, a ser realizado 
na altura do Km 13 da Estrada de Aldeia, na Fazenda Bem-Te-
Vi, município de Camaragibe/PE, sem que seja precedida do 
necessário ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA, além 
dos demais requisitos previstos nas leis e atos normativos e 
regulamentares vigentes, tais como o comprovante de previsão 
de atendimento médico de emergência, com médico socorrista, 
enfermeiro ou técnico de enfermagem, bem como os respectivos 
equipamentos, inclusive ambulância de plantão, bem como o 
“nada a opor” da SDS/PE, previstos no art. 3º da lei estadual n. 
14.133/2010, entre outros;

RECOMENDAR ao senhor Felipe de Menezes Cabral Mello, a se 
abster de realizar o evento denominado Guaiamum Treloso Rural 
2018, a ser realizado na altura do Km 13 da Estrada de Aldeia, 
na Fazenda Bem-Te-Vi, município de Camaragibe/PE, previsto 
para ser realizado no próximo dia 20 (vinte) de janeiro de 2018, 
sem a realização prévia, a seu custo, de ESTUDO DE IMPACTO 
DE VIZINHANÇA, realizados por profi ssionais capacitados, bem 
como se abster de realizar o citado evento sem atender todas 
as sugestões/recomendações eventualmente apresentadas 
pelo CPRH, na resposta da consulta prévia apresentada 
pela direção do evento Guaiamum Treloso, além dos demais 
requisitos previstos nas leis e atos normativos e regulamentares 



8 - Ano XCV • NÀ 11 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 17 de janeiro de 2018

É o termo de ajustamento de conduta, que passa a produzir 
todos os seus efeitos legais a partir desta data. Seguem-se as 
assinaturas.

Correntes/PE, 04 de janeiro de 2018.

Larissa de Almeida Moura Albuquerque
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

Edmilson da Bahia de Lima Gomes
Prefeito de Correntes

Claudicéia Calado Araújo
Secretária de Cultura, Turismo e Desportos

Tenente Valmir Vaz
Comandante do Pelotão das Correntes

Sargento Fabiano Rogério Nobre Soares
Auxiliar do Comandante do Pelotão das Correntes

Maria Leal da Silva
Presidente do Conselho Tutelar das Correntes

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA nº 004/2017

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO PERANTE 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PELO MUNICÍPIO 

DAS CORRENTES/PE.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2017, no 
Gabinete da Promotoria de Justiça de Correntes/PE, localizado 
no Fórum local, esta representante do MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE PERNAMBUCO, Promotora de Justiça de Correntes em 
exercício cumulativo, Larissa de Almeida Moura Albuquerque, 
doravante denominada COMPROMITENTE, o MUNICÍPIO DAS 
CORRENTES, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 
representado pelo Sr. Edmilson da Bahia Lima Gomes, Prefeito 
das Correntes, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, para, 
com base no artigo 27, parágrafo único, IV, da Lei Nacional nº 
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) c/c artigo 
5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985 c/c Resolução CNMP nº 179/2017, e 
CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa e proteção do patrimônio público e social, da 
criança e do adolescente, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos, consoante artigo 129, III, da Constituição 
Federal 1988, cabendo-lhe para tal fim, entre outras providências, 
emitir Recomendações e celebrar Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta;
CONSIDERANDO que, segundo o art. 196 da Carta Maior, a saúde 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e 
serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da 
lei, sobre sua regulamentação, fi scalização e controle, devendo sua 
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, 
por pessoa física ou jurídica de direito privado, nos termos do 
art. 197 da Constituição Federal e do art. 2º da Lei Orgânica da 
Seguridade Social (Lei 8.212/91):
CONSIDERANDO que segundo o art. 2º da Lei nº. 8.080/90, 
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, 
sendo dever do Estado garantir a saúde consiste na formulação e 
execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução 
de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO que o inciso II, do artigo 7.º, da Lei Federal 
8.080/90, prega a “integralidade de assistência, entendida como 
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos 
e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 
todos os níveis de complexidade do sistema”; e o inciso XI, da 
mesma norma, determina a “conjugação dos recursos fi nanceiros, 
tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 
assistência à saúde da população”;
 CONSIDERANDO, também, que o inciso II, do artigo 18, da 
mencionada Lei Orgânica da Saúde refere ser de responsabilidade 
do gestor municipal do SUS “participar do planejamento, 
programação e organização da rede regionalizada e hierarquizada 
do Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação com sua direção 
estadual”;
CONSIDERANDO a Portaria nº 55 da Secretaria de Atenção 
à Saúde (SAS) do Ministério da Saúde (MS) que dispõe sobre 
a rotina do Tratamento Fora de Domicilio no Sistema Único de 
Saúde – SUS, a qual, em seu artigo 4º prevê que “as despesas 
permitidas pelo TFD são aquelas relativas a transporte aéreo, 
terrestre e fl uvial; diárias para alimentação e pernoite para paciente 
e acompanhante, devendo ser autorizadas de acordo com a 
disponibilidade orçamentária do município/estado. 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa 004/1999, publicada no 
DOE PE de 23/12/1999 e Instrução Normativa aprovada na CIB em 
20/08/2010 que aprovou e revisou o Manual TFD SUS-PE, prevendo 
a primeira em seu item 1 “O tratamento fora do domicílio, doravante 
conhecido pela sigla TFD, consiste em atendimento médico a ser 
prestado a qualquer cidadão residente no Estado de Pernambuco, 
quando esgotados todos os meios de tratamento na localidade 
de residência do mesmo e desde que haja possibilidade de cura 
total ou parcial, limitado ao período estritamente necessário a esse 
tratamento”; item 20 “Os gestores municipais, defi nido seu teto para 
TFD, proverão os recursos necessários para funcionamento do 
programa, sendo garantido aos usuários (paciente e acompanhante, 
se for o caso) a remuneração para transporte e diárias, sendo 
terminantemente proibido aos municípios transferirem os encargos 
aos usuários para ressarcimento posterior”; 
CONSIDERANDO a tramitação do Inquérito Civil nº 009/2017 (auto 
nº 2017/2729744), no qual restou evidenciado que o Município 
das Correntes não está prestando, adequadamente, o serviço de 
transporte fora do domicílio para os pacientes que necessitam 
realizar tratamento médico em outras cidades, que resultou na 
Recomendação Ministerial nº 002/2017;
CONSIDERANDO a reunião realizada, no Gabinete desta 
Promotoria de Justiça, dia 14/11/2017, na qual o Município 
comprometeu-se a regularizar determinadas irregularidades, ainda, 
persistentes; 
CONSIDERANDO a necessidade de prevenir e evitar que o 
problema se repita e persista no município das Correntes 
CONSIDERANDO que a inobservância dos preceitos constitucionais 

e legais pertinentes ao tema em comento, com a conivência dos 
agentes do Poder Público, seja por ação ou omissão/negligência 
no seu poder-dever de fi scalização, pode ensejar responsabilidades 
civis, administrativas e penais, simultaneamente; 
RESOLVEM celebrar TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
visando o estabelecimento de diretrizes e obrigações para o 
enfrentamento dos problemas constatados, que será regido 
pelas seguintes cláusulas e condições:

CAPÍTULO I – DO OBJETO
Cláusula 1 - O presente termo tem por objeto o ajustamento da 
política pública do Tratamento Fora do Domicílio (TFD) prestado pelo 
Município das Correntes/PE às exigências normativas da Portaria 
nº 55 da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) do Ministério da 
Saúde (MS); Instrução Normativa 004/1999 e Instrução Normativa 
aprovada na CIB em 20/08/2010 que aprovou e revisou o Manual 
TFD SUS-PE e demais dispositivos legais pertinentes. 

CAPÍTULO II – DO PRAZO
Cláusula 2 - O prazo de vigência do presente TERMO é 
indeterminado.

CAPÍTULO III - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE

Cláusula 3 – O Município compromete-se a oferecer transporte 
regular e diário a qualquer cidadão residente no Município de 
Correntes/PE que necessite de atendimento médico a ser prestado 
em outra cidade de Pernambuco, quando esgotados todos os meios 
de tratamento na localidade, desde que haja possibilidade de cura 
total ou parcial, limitado ao período estritamente necessário a esse 
tratamento, sem distinções para o agendamento das viagens (TFD). 
Cláusula 4 – As viagens do TFD serão realizadas em transporte 
adequado (no caso do município das Correntes, em transporte 
terrestre), obedecendo às regras de segurança estipuladas no 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB).
Cláusula 5 – O Município compromete-se, diante de eventualidades 
com o veículo do TFD, substituí-lo por outro veículo de mesma 
capacidade de passageiros, devendo essas eventualidades serem 
comunicadas a esta Promotoria de Justiça, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência.
Cláusula 6 - Fica, terminantemente, proibido que o TFD seja 
realizado em veículo tipo ambulância. 
Cláusula 7 – O agendamento das viagens será gerenciado pela 
Secretária de Saúde do Município, que realizará a marcação das 
viagens dos pacientes, preferencialmente, por ordem de chegada. 
Cláusula 8 – Deve ser afi xado, de imediato, no quadro de aviso 
da Secretaria de Saúde e do(s) posto(s) de saúde local, o nome 
completo do(a) servidor(a) responsável pela marcação das viagens 
do TFD, bem como os documentos necessários que devem ser 
apresentados pelo usuário. 
Cláusula 9 – Obriga-se o Município, no prazo de 60 dias, a realizar 
cadastro eletrônico individual dos usuários do TFD e a confeccionar 
carteira de identifi cação para o usuário e acompanhante do TFD, 
nos quais deverão, necessariamente, constar, além de outras 
informações pertinentes: 
a) qualifi cação completa do usuário e acompanhante; 
b) fotografi a 3x4 (se possível); 
c) histórico médico resumido; 
d) frequência e local de tratamento fora do domicilio; 
e) dias agendados e dias efetivamente viajados, sendo esses dados 
registrados por servidor responsável (carimbo e assinatura).
Cláusula 10 – Encerrado o prazo de 60 dias, o Município 
encaminhará a esta Promotoria de Justiça a relação dos usuários 
atendidos pelo TFD para acompanhamento do cumprimento do ora 
pactuado. 

CAPÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE
Cláusula 11 - O COMPROMITENTE se obriga a acompanhar 
as medidas previstas no presente TERMO, fi scalizando e 
orientando o cumprimento das obrigações assumidas pelos 
COMPROMISSÁRIOS, no âmbito de suas atribuições institucionais; 
Cláusula 12 - O COMPROMITENTE se obriga a propor e orientar as 
ações necessárias ao melhor cumprimento deste TERMO.

CAPÍTULO V – DA PUBLICAÇÃO
Cláusula 13 – O Ministério Público do Estado de Pernambuco 
fará publicar em espaço próprio no Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco o presente Termo de Ajustamento de Conduta, para 
fi ns de conferir publicidade ao compromisso pactuado. 

CAPÍTULO VI – DAS PENALIDADES
Cláusula 14 - O não cumprimento pelo COMPROMISSÁRIO das 
obrigações constantes deste Termo implicará pagamento de multa 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas e 
penais cabíveis (art. 11, caput e inciso II da Lei nº 8.429/92; art. 
319 do CPB), que se operará de pleno direito, sendo desnecessário 
qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem prejuízos das 
sanções administrativas e penais cabíveis e da obrigatoriedade de 
reparar ou compensar o dano eventualmente causado. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85.

CAPÍTULO VII – DO FORO
Cláusula 15- Fica estabelecida a Comarca de Correntes/PE como 
foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a 
qualquer outro.

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula 16 - Este TERMO produzirá efeitos legais a partir da 
celebração, somente poderá ser alterado por escrito, mediante a 
celebração de Termo Aditivo;
Cláusula 17 - O presente TERMO tem força de título executivo 
extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85 
regulamentado pela Resolução CNMP nº 179/2017 (artigo 1º);
Cláusula 18 - O presente compromisso de ajustamento de conduta 
não produz efeito na esfera penal, senão aqueles previstos na 
legislação.

E, por estarem as partes justas e acordadas, fi rmaram o 
presente Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente 
assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
Seguem-se as assinaturas. 

Larissa de Almeida Moura Albuquerque
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

Edmilson da Bahia Lima Gomes
Prefeito

homogêneos, entre os quais, se encontram aqueles relacionados 
ao meio ambiente;

CONSIDERANDO o calendário festivo apresentado pelo 
Prefeitura de Correntes para os três primeiros meses do ano de 
2018, referentes a festas religiosas na cidade e carnaval, a saber: 
12,13,14/JANEIRO – Festa de São Sebastião – Bairro da Baía 
– sede
26, 27, 28/JANEIRO – Festa de São Sebastião – Povoado de Pau-
Amarelo
10,11,12 e 13/FEVEREIRO – Carnaval – sede
16,17,18/FEVEREIRO – Festa de Nossa Senhora da Conceição – 
Distrito de Poço Comprido
02, 03, 04/MARÇO - Festa de São Sebastião – Povoado de Olho 
D’Agua dos Góes; 
16, 17 e 18/MARÇO – Festa de São José – Alto de São José – 
sede

CONSIDERANDO a expectativa de pública para as referidas 
festividades desperta preocupação com a segurança pública, de 
modo a evitar o acréscimo de ocorrências delituosas; 

CONSIDERANDO o Termo de Ajuste de Conduta nº 003/2017 
relativo ao horário de funcionamento de bares e restaurantes; 

CONSIDERANDO a Recomendação nº 004/2017 relativa à 
proibição de uso de aparelhos sonoros de modo abusivo a 
perturbar o sossego alheio; 

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser 
proibida a venda de bebidas nesse tipo de recipiente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a 
presença de equipe de atendimento de médico de emergência, a 
fi m de prevenir os infortúnios comuns nesses eventos, que, muitas 
vezes, levam à morte, por falta de um atendimento imediato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal 
da cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, 
evitando a poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO a importância da fi scalização dos comerciantes 
e ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses 
eventos, principalmente, para garantir a higiene e limpeza desde a 
preparação até o consumo fi nal;

CONSIDERANDO que, nesses eventos, encontramos várias 
crianças e adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos 
pais ou responsáveis, por razões diversas, principalmente, por 
tratarem-se de eventos públicos, que não demandam um maior 
controle no acesso das pessoas aos polos de animação;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das 
estruturas metálicas, dentre outras, montadas nos locais dos 
eventos (palcos, camarotes, arquibancadas, parques de diversões, 
etc), a fi m de evitar acidentes que venham a comprometer a 
integridade física e a saúde das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público 
“banheiros químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando 
que as pessoas sujeitem-se a locais impróprios e proibidos;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de 
segurança mais efi cientes, conforme constatações da Polícia 
Militar de Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas em 
todos os eventos públicos promovidos nesta cidade;

CELEBRAM o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo 
tem por objeto o estabelecimento de medidas que promovam 
a melhoria na segurança e na organização das programações 
artísticas e culturais relativas às festividades que irão ocorrer nos 
três primeiros meses de 2018, nas datas acima transcritas;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORRENTES

I – Providenciar a vistoria e o alvará do Corpo de Bombeiros, em 
relação à segurança das estruturas montadas (palcos, camarotes, 
arquibancadas, parques de diversões, etc), mantendo-os sob sua 
guarda para fi ns de apresentação, caso seja requisitado;

II - Providenciar, mediante a atuação de fi scais da prefeitura, para 
que os eventos sejam iniciados e com previsão de encerramento e 
desligamento de todo tipo de aparelho que emita som, em todos os 
focos de animação, até as 02h da manhã; nos seguintes horários: 

III - Disponibilizar 10 (dez) banheiros públicos móveis (banheiros 
químicos) para a população, devidamente sinalizados, 
durante todos os dias das festividades, devendo o local ser 
supervisionados por dois (02) seguranças particulares, sendo 
um feminino e masculino, cabendo a revista daqueles que terão 
acesso aos banheiros e que deles retornarão;

IV – Providenciar atendimento médico de emergência no local do 
evento, com no mínimo um médico e técnico de enfermagem, bem 
como os respectivos equipamentos para atendimento de urgência 
e ambulância de plantão;

V- Orientar o público em geral e em especial aos vendedores 
ambulantes de bebidas, advertindo-os para obrigatoriedade de 
uso de copos descartáveis e não comercialização de bebidas em 
vasilhames de vidros, bem como notifi car os restaurantes, bares e 
similares, instalados nas proximidades dos locais dos eventos, no 
sentido de não comercializarem bebidas em vasilhames ou copos 
de vidro no período das festividades, bem como para encerrarem 
suas atividades exatamente no mesmo horário do término dos 
shows (02:00 horas da madrugada), sob pena de cancelamento 
do alvará de funcionamento;

VI – Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza 
do local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;

VII - Escalar fi scais da vigilância sanitária nos eventos, para 
que, no uso do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza 
dos bens de consumo comercializados por bares, restaurante, 
ambulantes, etc;

VIII – Colocar um veículo e um motorista à disposição do Conselho 
Tutelar durante a realização dos eventos; sendo utilizada a sede 
do referido Conselho para atendimento e proteção de crianças e 
adolescentes;

IX – A Polícia Militar utilizará sua viatura e estrutura física 
nos dias dos eventos, permanecendo nas proximidades dos 
locais dos eventos até as 02:00 horas, e, como fi cou acordado 
com os demais assinantes do TAC, a força Policial não será 
responsabilizada por qualquer incidência de criminalidade 
ocorrida após do horário do término do evento por este estender-
se além do horário acordado;

X – A Prefeitura disponibilizará nove (09) guardas municipais 
(ressaltada a necessidade de agente do sexo feminino), às suas 
expensas, para colaborarem na questão da segurança nos dias 
dos eventos; permanecendo todos à disposição durante todo o 
tempo em que se estenderem as festividades;

XI – A Prefeitura fornecerá, também, lanches aos Conselheiros 
Tutelares; aos Policiais Militares e aos seguranças particulares a 
serem contratados;

XII – A Prefeitura, também, pagará diárias aos Conselheiros 
Tutelares, que estiverem escalados para plantão nos dias festivos, 
salvo solicitação antecipada do órgão para cumprir com os trâmites 
da administração pública, observado o valor já fi xado na legislação 
pertinente, com pagamento antecipado, quando necessário e de 
acordo com cada festividade;

XIII – Adotar todas as providências necessárias junto à 
Concessionária de Energia Elétrica - CELPE voltadas a evitar 
que haja suspensão ou interrupção, ainda que momentânea, na 
distribuição de energia nos dias e horários dos eventos, inclusive, 
se for o caso, disponibilizando geradores móveis de energia para 
o local;

XV – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até a 
execução das ações relacionadas à segurança dos participantes 
dos eventos;

XVI – Providenciar o cumprimento dos horários de encerramento 
dos shows, a fi scalização do uso de vasilhames de plástico pelos 
comerciantes e público em geral;

XVII – Prestar toda segurança necessária nos polos de animação 
e outros possíveis pontos de concentração na cidade desde o 
início dos eventos até o horário de encerramento; cabendo-lhe 
dispersar as pessoas presentes (sendo no mínimo meia hora 
prevista de dispersão). Desde já, saliente-se que os horários 
acima estabelecidos servem como um mecanismo de redução do 
número de ocorrências;

XVIII - Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o 
uso de equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, 
dentre outros, que provocam poluição sonora, após o término do 
evento.

XIX – Adotar as providências necessárias no sentido de 
impedir o acesso de crianças e adolescentes aos eventos, se 
desacompanhadas dos genitores ou responsáveis legais;

XX – Providenciar -se necessário- local adequado, nos dias 
dos eventos, com o intuito de alocar as pessoas eventualmente 
detidas em face de uso excessivo de bebida alcoólica ou em face 
da prática de crime/contravenção penal;

XXI – Providenciar contato imediato com a Polícia Civil local, 
com o escopo de que seja instalado plantão policial nos dias dos 
eventos, ante a necessidade de serem confeccionados com maior 
celeridade os procedimentos policiais/autos de prisão em fl agrante 
delito decorrente da prática de ilícitos penais;

CLÁUSULA QUINTA: DO CONSELHO TUTELAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de 
plantão, nos pontos de animação, durante os dias de festividade, 
até o fi nal dos eventos.

CLÁUSULA SEXTA: DO INADIMPLEMENTO 
I – O não cumprimento pelos COMPROMISSÁRIOS das 
obrigações constantes deste Termo implicará pagamento de multa 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) diários, corrigidos monetariamente, 
a partir da data do fato, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85 ou ao Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO 
I – O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar 
em espaço próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o 
presente Termo de Ajustamento.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO 
I – Fica estabelecida a Comarca de Correntes, como foro 
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a 
qualquer outro.

CLÁUSULA NONA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Pela Promotora de Justiça abaixo subscrita foi referendado 
o compromisso celebrado, com base no art.129, inciso II, da 
Constituição Federal, conferindo-lhe natureza de título executivo 
extrajudicial.
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